
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO n° 010/2020

B A S E  L E G A L  

Artigo 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada.

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS DOIS (02) 
SEMÁFOROS INSTALADOS NAS VIAS URBANAS DO 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO.

INTERESSADOS

SUPERITENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRANSITO

GILENILDE SANTOS ALMEIDA NASCIMENTO - MEI

CONTRATO N° 14/2020

VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES

VALOR GLOBAL (R$) R$ 12 .000,00 (Doze m il rea is)



Siy~i~T
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 

, DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

N o ssa  S en h o ra  do S o co rro /S E , 10 de dezem bro de 2020. 

O fic io  n°; 289/2020 

Ref. /D ispensa

nami,™ fl nrolint) Ht-rcr*

AUTORIZO EM: 

N. S do Socorro,

BRUNO HENR

020

tíQ(UB§ANTANA REZENDE 
Superintendente Municipal de Trânsito e 

Transporte________ ___

Senhora Secretária,

Solicitamos a Vossa Senhoria abertura de Processo - Dispensa referente a Contratação de empresa 
especializada para prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva, do sistema 
semafórico dos 02(dois) semáforos existentes no município de Nossa Senhora do 
Socorro/SE, a fim de atender as necessidade da SMTT. Igualmente, informamos que as 
despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária no Exercício 2020.

SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 12.000,00 il reais).

m os

2099- 339039.00.00 -  Outros
42.055-SMTT Manutenção dos Serviços de Terceiros 1001 -  Recurso

Semáforos Pessoa Jurídica Ordinário
/ " X

A  S en h o ra  
Iraci Lima da Silva 
Secretaria  M unicipal da F a ze n d a  
N esta.



PROJETO BÁSICO

OBJETO: CO N TRA TA ÇÃ O  D E EM PR ESA  E S P E C IA L IZ A D A  EM M AN UTENÇÃO  

P R EV EN TIV A  E C O R R E T IV A  N O S D O IS  (0 2 )  SEM Á FO R O S  IN S T A LA D O S  NAS 

V IA S  U RBA N A S DO M U N IC ÍP IO  D E N O SSA  SEN H O R A  DO S O C O R R O .

E-mai!: smtt@socorro.se.gov.br



NOSSA SfiNH'
S

APROVADO:
Nos te rm o s do §  2 o, do art. 24  da 

Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3 , aprovo  e ste  T e rm o  de R eferen cia .

1. OBJETO:

Esta  d isp en sa  de Licitação  tem  com o objeto a CO N TR A TA ÇÃ O  D E EM PR ESA  

E S P E C IA L IZ A D A  EM M AN UTENÇÃO P R EV EN TIV A  E C O R R E T IV A  N O S D O IS  (0 2 )  

S EM Á FO R O S IN S T A LA D O S  NAS V IA S  U RBAN AS DO M U N ICÍP IO  D E N O SSA  SEN H O R A  

DO S O C O R R O .

2. JU S T IF IC A T IV A :

G aran tir  a p re sta çã o  dos se rv iço s  de m anutenção  p reven tiva  e co rretiva  para os 

eq u ip am en to s do s is te m a  sem afó rico  do m unicíp io, m antend o  os eq u ip am en to s em  

p erfe itas co n d içõ es de funcionam ento  e co n se rv a çã o , ob jetivand o  o p erm a n en te  e 

ad equad o  fluxo , e v ita n d o -se  de ônus d e sn e ce ssá r io s  em  m an u ten çõ es  co rre tiv a s , a lém  

dos tran sto rn o s em  ca so  de pane d os eq u ip am entos.

C o n sid erand o  o d esg a ste  natural em  d ecorrência  do tem po de vida útil dos 

eq u ip am en to s, a ç õ e s  de in tem p éries e p o ssíve is  a çõ e s  de van d a lism o  ao patrim ônio  do 

m unicíp io, fa z -se  n e ce ssá r io  a co n tratação  de em p resa  e sp ec ia liza d a  no ram o de  

m anutenção  de sem á fo ro s , a fim de g aran tir q u e , ^

3. DA PRO PO STA: l\ \U V\

A  proposta d everá  a p re se n ta r  preço  unitário e to ta l, em  Im o e a ^ y n a c io n a l, já  

consid erando  to d as a s  d e sp e sa s  com  trib u to s, tran sp o rtes  e in sta la çã o , além  de cu sto s

que incidam  d ireta  ou in d iretam en te ._____________ .________________________ ;______________ ; ■ ■ .
Avenida 1 n°. 30 Conjunto João Alves Filho -  Taiçoca Na Sra. do Socorro/SE 

Fone: 3256-5474-5472 - CEP: 49160-000 
___________ E-mail: smtt@socorro.se.gov.br___________________________________________________

SMhrT
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4. ESP EC IF IC A Ç Ã O  DO EQUIPAM ENTO:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
UND QTD PREÇO

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

CONTRATAÇAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 

DOIS (02) SEMÁFOROS 

INSTALADOS NAS VIAS URBANAS 

DO MUNICÍPIO DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO. Os serviços 
serão distribuídos da seguinte 
m aneira: A) MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA (A CADA 120 DIAS): 

Verificação e caso necessário  
intervenções de limpezas e ou ajustes 
de Borneiras, Controladores das 
fabricantes CONTRANSIN, NEWTESC E 
NIW TEC , Laços detectores e condições 
de Aterramento. Verificação das redes 
de comunicação; B) MANUTENÇÃO 

CORRETIVA (QUANDO 

NECESSÁRIO): Intervenções elétricas 
em cabos, Reparo nos módülos de 
cores, potência, Fonte e comunicação 
semafórica, Reparo nos cabos de 
àlirrientação e Caixa do controlador 
semafórico, Reparo de bolachas de LED 
e troca de cabos, Reposição de placas 
de sinalização semafórica dos 
cruzamentos (düas fases isoladas 
simples).

MÊS 12 R$

jy

R$
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5. LO CALIZAÇÃO  DA EXECUÇÃO DOS SER V IÇ O S :

ITEM LOCALIZAÇAO QUANTIDADE

01

Sem áfo ro  loca lizado na A ven id a UM, em  frente ao  

G B a rb o sa , C o n ju n to  João A lves  Filho, Nossa  

S en h o ra  do S o co rro /S E .

01

02

S em áfo ro  loca lizado  na A ven id a Co letora A , em  

frente  ao Shopping  Prêm io , Con junto  M arcos 

Fre ire  I ,  N ossa S en h o ra  do S o co rro /S E .

01

6. O BR IG A ÇÕ ES DA CONTRATADA:

A contratad a o b rig a-se  a m an ter durante  a e x ecu ção  do contrato  de to d a s  a s  

o b rig açõ es por ela a ssu m id a s  no instrum ento  co n tratu a l, conform e a s  co n d içõ es e 

p razo s d eterm in ad o s no p ro cesso  de con tratação . S ã o  o b rig açõ es da C o n trata d a , 

in c lu so s nos v a lo re s  p ropostos:

a . P resta r o s  se rv iço s  co ntínuo s, ob jeto  do contrato  na form a p actu ad a ;

b. D ar c iên cia  ao g esto r, ou ao fiscal do contrato  im ed ia tam en te , e por escrito  

de q u a lq u er an o rm alid ad e  ex isten te  na p restação  dos se rv iço s , m esm o  que  

não se ja m  da su a  co m p etên cia ;

c. P resta r o s  e sc la re c im e n to s  que forem  so licitad os pelo f isca l, ou o g esto r do 

co n trato , cu ja s  rec la m a çõ e s  se  brigam  a a te n d er p ro n tam ente ;

d . A a u sê n c ia  ou o m issã o  da fisca lização  da p refe itura não  ex im irá  a 

C o n tratad a  d as  resp o n sab ilid ad es por ela a s su m id a s ;

e . T ra n sp o rte  do p esso a l e/ou m ateria is  n e ce ssá r io s  à e x e cu çã o  dos se rv iço s  

d e form a ex ito sa  e de q ualidade;

.. f. Fo rn ecer tod os os Eq u ip am en to s de Proteção  In d iv id u a l^ p çrtiÀ en te  ao  

serv iço . O uso d e sse s  eq u ip am en to s se rá  obrigatório  quan< v iço ;

g. C a so s  o m isso s  d everão  s e r  reso lv id o s com  a CONTRATAN'

“



SMtT SMTT SUPERITENDÊNCIA M U N IC IP A L  DE TRANSPORTES E TRANSITO  
DIRET. DE PLANEJAMENTO NUCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

NOSSA SENHORiftlgJ&OCORffO

7. O BR IG A ÇO ES DA CONTRATANTE:

A lém  de e fe tu a r o p ag am ento  à C o n tratad a  de acordo com  o esta b e lec id o  no 

contrato , cab erá , a in d a , a CO N TR A TA N TE:

os

a. Exp ed ir a nota de em penho  ou instrum ento  contratual e q u iv a len te ;

b. P resta r à C O N TRA TA D A , em  tem po hábil, a s  in fo rm açõ es e 

e sc la re c im e n to s  e ven tu a lm en te  n e ce ssá rio s  à e x e cu çã o  dos s e rv iç o s ;

c. Efe tu ar o p ag am ento  à CO N TRA TA D A , depois de verificad a  a reg u laridade  

da nota fisca l/fatu ra  de acordo com  a s  co n d içõ es, p reço s, p razos  

e sta b e lec id o s  n a s  reg ras  a e le  ap licad as, bem  com o su a  reg u larid ad e  fiscal 

e tra b a lh is ta ;

d. A co m p an h a r, f isca liza r, su p e rv is io n a r e ap ro var os se rv iço s  ob jeto  da 

co n tra taçã o , bem  com o d elib erar so b re  os ca so s  o m isso s, ex ig indo  p resteza  

e co rreção  d as  fa lh as e v en tu a lm en te  d ete cta d as ;

e. D e sig n ar, por e scrito , um rep resen tan te  com  p o d eres para  d iscu tir  e 

re so lv e r, ju n to  à CO N TRA TA D A , os a ssu n to s  p ertin en tes à e x e cu çã o  do 

p resen te  C o n trato ;

f. P ro p o rcio n ar to d as a s  fac ilid ad es, inclusive  e sc la re c im e n to s  a tin e n te s  ao 

ob jeto , para que a CO N TRA TA D A  p o ssa  cum p rir a s  o b rig açõ es dentro  das  

n o rm as e  co n d içõ es da co n tra taçã o ;

g. A notar em  reg istro  próprio to d as a s  o co rrên c ias  re la c io n ad as  com  a 

ex e cu çã o  d os se rv iço s  co n tratad o s, d eterm inand o  o que for n e ce ssá r io  à 

reg u larizaçã o  das. fa lta s  ou irreg u larid ad es o b se rv a d a s  ou d e te cta d a s ;

h. C o m u n ica r im ed ia tam en te  á CO N TRA TA D A, q u a lq u er irreg u larid ad e  

o b servad a  na p restação  dos s e rv iç o s ; o rientar a e x e cu çã o  d os se rv iço s  

co n tra tad o s, quanto  ao s crité rio s de prioridade, q ualidade e co n d içõ es de 

rea lização  dos tra b a lh o s ; e x e rc e r  q u a isq u er ou tras atribuiççtés^ derivadas da  

lei, reg u lam en to s, d as d em a is  n o rm as ap licad as ao contratj 

o ex ig ir o in te re sse  da A d m in istração  Pública.

re que
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8. DA EXECUÇÃO DOS SER V IÇ O S :

E n te n d e -se  por m an u ten ção  p reven tiva , e co rre tiva , aq u e la  d estin ad a  a re m o v er  

os d efe itos a p rese n ta d o s pelos eq u ip am en to s, co m p reend end o  co rre çõ e s  n e c e ssá r ia s  a 

reco lo car em  perfeito  e stad o  de uso.

Q u a lq u er an o rm alid ad e  do funcionam ento  d as  u n id ad es d evera  s e r  corrig ida de 

im ediato , com unicando  por e scrito  a S M T T/SO C O R R O  d os e v e n to s  o co rrido s e 

pro v id en cias o co n serto .

Fo rn ecer sem  ônus para a S M T T /S O C O R R O , com o parte  do contrato  de 

m an u ten ção  p reven tiva  e co rre tiva , co n su m o  de pequeno  v a lo r, n e ce ssá r io  a e x ecu ção  

dos se rv iço s  de m an u ten ção  p reven tiva , ta is  com o p ara fu so s , a r ru e la s , p o rcas , b u ch a s, 

b o rrach as, ó leo s, g ra x a s , ch u m b a d o res, b arra s  ro sc a d a s , f itas  iso la n te s , lubrificantes  

en tre  outros.

Em  s itu a çõ e s  que se ja m  n e c e ssá r ia s  a in terven ção  no trân sito  d as v ia s  ond e e stão  

in sta lad o s os eq u ip am en to s, é im p rescind ível a prévia co m u n ica ção  a S M T T /S O C O R R O , 

para que a ss im , s e ja  d im en sio n ad a e d eslo cad a  um a equ ip e  para a co m p a n h am e n to  dos 

serv iço s .

Em  c a so s  q ue h a ja  su b stitu ição  d as p eças a C O N TR A TA D A , não se rá  re ssa rc id a  

dos v a lo re s  re la tivo s à s  p e ça s  de rep o sição  d evend o a p re se n ta r  o relatório  ju stifica n d o  

os m otivos da su a  su b stitu ição , não u ltrap assan d o  o prazo de a te  10 d ias.

9. DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA:
a. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

4 2 0 5 5 -  S U P E R IT E N D Ê N C IA  M U N ICIPA L D E T R A N S P O R T E S  E  T R Â N S IT O

b. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA

2 0 9 9 - M AN UTENÇÃO E A Q U IS IÇ Ã O  D E S EM Á FO R O S

c. ELEMENTO DE DESPESA:

3 3 9 0 3 9  -  O U T R O S S E R V IÇ O S  D E T E R C E IR O S  - PJ

d. FONTE DE RECURSO

1 .0 0 1 .0 0 0  -  R e cu rso s  O rd inários

e. SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 12.000,00 (DOZE MIL RI

f. VALOR DA MANUTENÇÃO GLOBAL: R$ 12.000,00 (do:

Avenida 1 n°. 30 Conjunto João Alves Filho -  Taiçoca Na Sra. do Socorro/SE 
Fone: 3256-5474-5472 - CEP: 49160-000

E-mail: smtt@socorro.se.gov.br _________



NOSSA SENHORA DO
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10. DO RESPO N SÁ VEL  
F ISCA LIZA ÇÃ O :

PELO  ACOMPANHAMENTO

- 0  resp o n sáve l pelo aco m p an h am en to  e fisca lização  se rá  feito pelo C o o rd en ad o r de 

S in a lização  S r . Jo sé  F ra n c isco  S o u za  S a n to s  (C P F  n ° . 5 3 5 .4 4 3 .4 6 5 -5 3 )  lotado no 

quadro  da S u p erin ten d ên cia  M unicipal de T rân sito  e T ra n sp o rte , n e ste  m unicíp io .

11. PRAZO DE EXECUÇÃO:

A v ig ência  do contrato  a s e r  firm ado se rá  de 12 (d o ze) m e se s , co n tad o s a partir  

da data da a ss in a tu ra  do resp ectivo  term o  co n tratu a l, sen d o  ved ad o  a p ro rrog ação .

12. FORMA DE PAGAMENTO:

O p ag am ento  oco rrerá  em  1 2 (d o ze) p arce la s  de R$ 1 .0 0 0 ,0 0  (um  mil rea is) a 

em p resa  G IL E N IL D E  S A N T O S  A LM EID A  que ap resen to u  m en o r p reço  na su a  proposta.

Será efetivo através de Ordem Bancária, devendo a contratada inform ar 

por escrito o nome do Banco, númeró dá agência e conta, o qual ocorrerá até o 

30° (trigésim o) dia útil do mês subsequente após apresentação da nota 

fiscal/fatura/RANFS, Certidões dez^Regularidade fiscal e atestada pelo 

Superintendente ou pelo D iretor deTPlaneiamento.

.Nos 

W I

R esp o n sáve l pé

o co rro /S E , 10 de d ezem b ro  de 2 0 2 0 .

IS LEM OS
(aboração do Projeto  B ásico .
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TABELA DE PESQUISA DE VALOR DE MERCADQ/2020

C O T-2 COT -3 COT-4

GILEMAR RAMAX SILVINO

VALOR MENSALRS VALOR MENSALRS VALOR MENSAL RS

1.000,00 1.550,00 RS 2.200,00

VALOR ANUAL R$ VALOR ANUAL RS VALOR ANUAL RS

12.000,00 18.600,00 26.400,00

José Victor Castro de Souza 

Responsável pela Pesquisa de Mercado

Avenida 1 n°. 30 Conjunto João Alves Filho -  Taiçoca Na Sra. do Socorro/SE 
Fone: 3256-5474-5472 - CEP: 49160-000

E-mail: smtt@socorro.se.90v.br______________________



Gilemar Sinalização.
Rua: Al Condomínio Rosa de Maio, 108 B. Rosa Maria. 

CEP: 49.100-000 Fone: (079)98802-5785 
CPF: 260.201.735-34 

CNPJ: 15.205.069/0001-29 
RG: 996.397 SSP/SE

Á
SMTT-Nossa Senhora do Socorro/Se.
CNPJ n°. 03.598.106/0001- 27 
Senhor: Rodrigo.

ORÇAMENTO

Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 2 cruzamentos 
semaforizado na cidade de N ossa Senhora do Socorro.

- Limpeza interna dos controladores N iw  Tesc,Contransin e N iw  tec.
- Reaperto das borneiras;
- Refazer emendas de cabos, caso necessário;
- Verificação dos laços detectores, borneiras e condições de aterramento;
- Verificação das redes de comunicação;
- Reparo nos módulos de cores, potência,fonte e comunicação;
- Reparo nos cabo de alimentação e caixa do controlador semafórico;
- Reposição de bolachas de led caso haja a necessidade e troca dos cabos caso 
haja necessidade;

Valor mensal R$ 1.000,00 
Validade da proposta: 60 dias.

Atenciosamente,

Gilenilde Santos Almeida 
26/11/2020.

H5.205.069/0002-29l
C*aiDESA!)T0S«.8BDÂB2im5M
Rua À1 Coná Rosa tía f.iaio, r . *  108 

B. Rosa Maria - CEP 43100-000 
São Cristóvão - SE

Email: gilemarsinalizaçâo@hotmail.com



26/11/2020 Em ail-SU PER IN TEN D ÊN C IA  MUNICIFAL DE TRÂN SITO  ETR A N SP O R TE-O u tlo o k

-  \

Solicitação dè Orçamento!

SU PERIN TEN D ÊN CIA  M UNICIPAL DE TRÂNSITO E TRAN SPORTE  
< planejam ento.sm tt.socorro@ hotm ail.com  >
Ter, 24/11/202012:11
Para: ademarsmtt@hotmail.com <ademarsmtt@hotmail.com>

Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte de Nossa Senhora do Socorro/Se 

CNPJ 03.598.106/0001-27

Venho através deste solicitar a empresa GILENILDES SANTOS ALMEIDA 01(um) orçamento 
objetivando a C O N TRA TA ÇÃ O  D E EM PR ESA  ES P EC IA LIZ A D A  EM M AN U TEN ÇÃ O  
PREV EN TIVA  E C O R R E T IV A  N O S D O IS  (0 2 )  S EM Á FO R O S  IN STA LA D O S NAS V IA S  
URBAN AS DO M U N ICÍPIO  D E N O S SA  SEN H O R A  DO S O C O R R O , co n fo rm e  e sp e c if ica ç õ e s  
ab aixo :

ITEM D ESCRIÇÃO  DOS SER VIÇO S

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIA LIZA D A  EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS DO IS (0 2)  
SEM ÁFOROS INSTALADOS NAS 
V IA S  URBANAS DO M UNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. Os serviços serão 
distribuídos da seguinte rreneira: A) 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA (A  
CADA 1 2 0  D IA S): Verificação e 
caso necessário intervenções de 
limpezas e ou ajustes de Borneiras, 
Controladores das fabricantes 
CONTRANSIN, NEWTESC E NIW TEC, 
Laços detectores e condições de 
Aterramento. Verificação das redes 
de comunicação; B) MANUTENÇÃO 
CO RRETIVA (QUANDO  
NECESSÁRIO ): Intervenções 
elétricas em cabos, Reparo nos 
módulos de cores, potência. Fonte 
e comunicação semafórica, Reparo 
nos cabos de alimentação e Caixa 
do controlador semafórico, Reparo 
de bolachas de LE D  e troca de 
cabos, Reposição de placas de 
sinalização semafórica dos 
cruzamentos (duas fases isoladas 
simples).

UND

M ES

QTD
PREÇO

UNITÁRIO

12 R$

VA LO R
TOTAL

R$

O b servação : O  o rçam en to  deverá vir datado , assinado  e  com  a validade da proposta.



26/11/2020 Em ail-SU P ER IN TEN D ÊN C IA  MUNIC1FAL D E  TRÂN SITO  E  TRA N SPO RTE-O utlook

'.1, ‘ '' "

Àtt, '
V icto r  
Sm tt/N .S .S o c o r ro / S e



Orçamento Semafórico.

adernar leite <adem arsm tt@ hotm ail.com >
Qui, 26/11/202013:12
Para: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE <planejam ento.sm tt.socorro@ hotm ail.com  >

i  1 anexos (970 KB)

N.S.do Socorro 20..docx;

Segue Orçamento conforme solicitação.



Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte de Nossa Senhora do Socorro/SE 
CNPJ 03.598.106/0001-27

Objetivo: contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva nos dois (02) semáforos instalados 
nas vias urbanas do município de nossa senhora do socorro, conforme especificações abaixo:

Item Descrição dos serviços Und Qtd Preço unitário Valor Total

1 Contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva dos dois (02) 

semáforos instalados nas vias urbanas do 
município de nossa senhora do socorro. Os 

serviços serão distribuídos da seguinte 
maneira: a) manutenção preventiva (a cada 120 

dias): verificação e caso necessárias intervenções 

de limpezas e ou ajustes de botoeiras, 

controladores das fabricantes contransin, newtesc 
e niw tec, laços detectores e condições de 

aterramento. Verificação das redes de 
comunicação; b) manutenção corretiva (quando 

necessário): intervenções elétricas em cabos, 
reparo nos módulos de cores, potência, fonte e 
comunicação semafórica, reparo nos cabos de 

alimentação e caixa do controlador semafórico, 
reparo de bolachas de led e troca de cabos, 

reposição de placas de sinalização semafórica dos 
cruzamentos (duas fases isoladas simples).

Mês 12 R$ 1.550,00 R$ 18.600,00

VALOR TOTAL -  R$ 18.600,00 (DEZOITO MIL E SEISCENTOS REAIS)

• Nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos dos produtos.
Validade do Orçamento: 60 dias

• Prazo de execução 12 meses
• Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos da 

Proposta de Preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos produtos ser disponibilizados 
sem quaisquer ônus adicionais.

SALVADOR/BA, 04 de dezembro de

A A x d  S u J t& r*  Vaclu.'C^LA£á ÍmM
HEID SUELEM RODRIGUES DIAS 
Ramax Serviços e Comércio de Eletroeletrônicos Eireli 
CNPJ: 11.493.926/0001-82

Ramax Serviço e Comércio de Equipamentos Eireli - ME 
Rua Silveira M artins n° 27, Sala 22, Shopping Conexão Comercial, Bairro Cabula 

CEP: 41.150.000 -  Salvador -  BA 
CNPJ: 11.493.926/0001-82-IE : 85.426.528



07/12/2020 Em ail-SU PER IN TEN D ÊN C IA  MUNICIPAL D E  TRÂN SITO  E  TRA N SPO RTE-O utlook
' *1

SOLICITAÇÃÒ DE ORÇAMENTO

SUPERIN TEN D ÊN CIA  M UNICIPAL DE TRÂNSITO E TRAN SPORTE  
<planejam ento.sm tt.socorro@ hotm aÍl.com >
Sex, 04/12/2020 11:02
Para: rem axsce@ prontonm ail.com  <rem axsce@ prontonm ail.com >

Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte de Nossa Senhora do Socorro/Se 

CNPJ 03.598.106/0001-27

Venho através deste solicitar a empresa REMAX 01{um) orçamento objetivando a CO N TRA TA ÇÃ O  
D E EM P R ESA  E S P E C IA L IZ A D A  EM M AN UTEN ÇÃO  PREV EN TIVA  E C O R R E T IV A  N O S D O IS  
(0 2 )  S EM Á F O R O S  IN STA LA D O S N AS V IA S  U RBA N A S DO M U N ICÍPIO  D E N O SSA  
SEN H O R A  DO S O C O R R O , co n fo rm e  e sp e c if ica çõ e s  ab a ixo :

□

ITEM DESCRIÇÃO  DOS SER VIÇO S UND QTD
PREÇO

UNITÁRIO
VALO R
TOTAL

Ob

1

servação:

CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIA LIZA D A  EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS DOIS (0 2)  
SEM ÁFOROS INSTALADOS NAS 
V IA S  URBANAS DO M UNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. Os serviços serão 
distribuídos da seguinte maneira: A) 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA (A  
CADA 1 2 0  D IA S): Verificação e 
caso necessário intervenções de 
limpezas e ou ajustes de Borneiras, 
Controladores das fabricantes 
CONTRANSIN, NEWTESC E NIW TEC , 
Laços detectores e condições de 
Aterramento. Verificação das redes 
de comunicação; B) MANUTENÇÃO 
CO RRETIVA (QUANDO 
N ECESSÁRIO ): Intervenções 
elétricas em cabos, Reparo nos 

O orçamento deverá vir datado, assinado«

MÊS 

; com a va

12  

idade da

R$

proposta.

(

R$

A tt,
V icto r  
S m tt/ N .S .S o c o  rro /S e  
7 9 - 3 2 5 6 5 4 7 2  ou 5 4 7 4



Re: Solicitação de Orçamento!

ram axsce <ram axsce@ protonm ail.com >
Sex, 04/12/2020 13:24
Para: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE <planejamento.smtt.socorro@hotmail.com>

|  1 anexos (143 KB) 

orçamemto.pdf;

Boa Tarde!
Conforme solicitado segue em anexo 

Att;
HEID SUELEM RODRIGUES DIAS
Ramax Serviços e Com ércio de Eletroeletrônicos Eireli
CNPJ: 11.493.926/0001-82

Sent with ProtonMail Secure Email.

_______ Originai M essag e--------
Em sexta-feira, 4 de dezem bro de 2020 às 12:58, SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE <planejamento.smtt.socorro@hotmail.com> escreveu:

Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte de Nossa Senhora do Socorro/Se 

CNPJ 03.598.106/0001-27

Venho através deste solicitar a empresa RAMAX 01(um) orçamento objetivando 
a C O N TRA TA ÇÃ O  D E EM P R ESA  ES P EC IA L IZ A D A  EM M AN UTEN ÇÃO  
P R EV EN TIV A  E C O R R E T IV A  N O S D O IS  (0 2 )  S EM Á FO R O S  IN STA LA D O S NAS 
V IA S  U RBA N A S DO M U N ICÍP IO  D E N O S SA  SEN H O R A  DO S O C O R R O , 
co n fo rm e  e sp e c if ica ç õ e s  ab a ix o :

□

ITEM D ESCRIÇÃO  DOS SER VIÇO S UND QTD
PREÇO

UNITÁRIO

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIA LIZA D A  EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CO RRETIVA  DOS DO IS (0 2)  
SEM ÁFOROS INSTALADOS NAS 
V IA S  URBANAS DO M UNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. Os serviços serão 

. distribuídos da seguinte maneira: A) 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA (A  
CADA 1 2 0  D IA S): Verificação e

MES 12 R$



caso necessário intervenções de 
. lirnpezas e ou ajustes de Borneiras,
Controladores das fabricantes 
CONTRANSIN, NEWTESC E NIW TEC,
Laços detectores e condições de 
Aterramento. Verificação das redes 
de comunicação; B) MANUTENÇÃO 
CO RRETIVA (QUANDO 
N ECESSÁRIO ): Intervenções 

Observação: O orçamento deverá vir datado, assinado e com a va idade da proposta.

A tt,
V icto r  
S m  tt/ N. S . So  co rro /S e  
7 9 - 3 2 5 6 5 4 7 2  ou 5 4 7 4

Livre de vírus, www.avast.com.



Aracaju, 26 de novembro de 2020.
ORC. 114-20.

A
Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte de Nossa Senhora do Socorro/SE 

A/C:
Sr. Rodrigo
Assistente de Engenharia

REF: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 
DOIS (02) SEMÁFOROS INSTALADOS NAS VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO

Prezado Senhor,

Em atendimento à vossa solicitação, estamos apresentando nossa Proposta de preços para os 
serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS SEMÁFOROS, no município de NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO - SE, conforme as condições a seguir:

S IN A L IZ A Ç Ã O  V IÁ R IA (S E M A F Ó R ÍC À ) |
S in a l iz a ç â o S e m a fó r ic a  l
I te m  SERVIÇOS U n d . Q td . V a lo r  u n t .  V a lo r  T o ta l 1

A) M A N U TE N Ç ÃO  PREVENTIVA (A  CADA 120 DIAS): V e rific a ç ã o  e 
caso n e ce ssá rio  in te rv e n ç õ e s  d e  lim p e za s  e  o u  a ju s te s  de  
B o rn e ira s , C o n tro la d o re s  das fa b r ic a n te s  CONTRANSIN, NEWTESC 
E NEW TEC, Laços d e te c to re s  e co n d içõ e s  d e  A te rra m e n to .  
V e rific a ç ã o  das re d e s  de  co m u n ica çã o ; B) MANUTENÇÃO

1 CORRETIVA (Q U A N D O  NECESSÁRIO): In te rv e n ç õ e s  e lé tr ic a s  em  
cabos. R eparo nos m ó d u lo s  d e  cores, p o tê n c ia . F on te  e 
co m un icação  se m a fó rica . R eparo  nos cabos d e  a lim e n ta ç ã o  e 
Caixa d o  c o n tro la d o r  s e m a fó r ic o . R eparo de  bo lachas de  LED e 
tro ca  d e  cabos, R epos ição  de p lacas de  s ina lização  se m a fó rica  dos  
c ru za m e n to s  (duas fases  iso ladas  s im p le s ) .

MÊS . 12,00 R$ 3.800,00 R $45.600 ,00

* . * . . . .  .. . . . . . . T o ta l 1 R$ 45.600,00

OBSERVAÇÕES:
1- Regime de contratação: Empreitada por preços unitários;
2- Nossos preços acima já estão incluídos todos os impostos, frete e despesas com 

transportes, EPI e alimentação do pessoal;
3- Os itens descritos na proposta podem variar de acordo com a necessidade vista em 

campo;
4- Os serviços orçados, são para execução diurna de segunda a Sábado;
5- No caso da manutenção corretiva a aquisição das peças será por conta do Contratante

- . CNPJ: 29.552.833/0001 -36 •; '  '
Ruà W HsõnBarbósà de Melo. 23 - Bairro Atalaia - Aracaju - SE. 

Tei: (79)3042-2833 / 89660-4143 /.99199-1350 199935-0860.
___________  CEP: 49.037-590.____________________



RESPONSABILIDADE DA AN2:
1- Ceder todos os equipamentos e mão de obra especializada para realização dos 

serviços, incluindo: equipamentos, transporte, alojamento e alimentação da equipe.
2- Executar os serviços, dentro das normas exigidas e quando possível propor soluções 

onde possa ser definido.

RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE:
1- Sinalização provisória, especifica e adequada no local de trabalho, para execução em Vi 

pista, caso necessário;
2- Fornecer em tempo hábil, informações, projetos, desenhos e demais documentos 

necessários para a realização dos serviços.
3- Em caso de necessidade, solicitar apoio junto a SMTT ou autoridade competente para 

realização dos serviços.
4- Autorização para início dos serviços.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS:
Mensal
PRAZO DE EXECUÇÃO:
A ser d iscutido e analisado com a gestão da obra.

FORMA DE PAGAMENTO:
Deposito bancário:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Agência: 3836 OP: 03 C/C: 489-6.

VALIDADE DA PROPOSTA:
30(trin ta ) dias a p a rtir  desta da ta ..' f .

CNPJ: 29.5S2.835/0001-36 
Rtía Wilson Barbosa de Meio, 23 - Bairro A talaia-Aracaju - SE. 

Teí: (79)3042-2833 / 99660-4143 / 99199-1350 199935-0860. 
CEP; 49.037-590.



RES: Solicitação de Orçamento !

Contato - AN2 Sinalização <contato@ an2sinalizacao.com .br>
Qui, 26/11/202015:13
Para: 'SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE' <planejam ento.sm tt.socorro@ hotm ail.com >

i  1 anexos (503 KB)
115- Proposta AN2 Sinalização - M ANUTENÇÃO SEM AFÓRICA - SMTT - Nossa Senhora do Socorro - NOV2020.pdf;

Boa tarde, Rodrigo
Segue orçamento solicitado
Att

Gerson Nagliatti

Alexandre Martins 
(079) 3042-2833 
(079) 99199-1350 (TIM)

De: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
[mailto:planejamento.smtt.socorro@hotmail.com]
Enviada em: terça-feira, 24 de novembro de 202012:15 
Para: contato@an2sinalizacao.com.br 
Assunto: Solicitação de Orçamento !

A/C GERSON

Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte de Nossa Senhora do Socorro/Se 

CNPJ 03.598.106/0001-27

Venho através deste solicitar a empresa AN2 SINALOZAÇÃO 01(um) orçamento objetivando 
a CO N TRA TA ÇÃ O  D E EM P R ESA  ES P EC IA L IZ A D A  EM M AN UTEN ÇÃO  PR EV EN TIV A  E 
C O R R ET IV A  N O S D O IS  (0 2 )  S EM Á F O R O S  IN STA LA D O S NAS V IA S  U RBA N A S DO
M U N ICÍPIO  D E N O S S A  SEN H O R A  DO S O C O R R O , co n fo rm e  e s p ecificaçõ es ab a ix o :

ITEM D ESCR IÇÃ O  DOS SER VIÇO S UND QTD
PREÇO

UNITÁRIO
VALO R
TOTAL

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MES 12 R$ R$
ESPECIA LIZA D A  EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CO RRETIVA DOS DOIS (0 2)  
SEM ÁFOROS INSTALADOS NAS 
V IA S  URBANAS DO M UNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA DO



SOCORRO. Os serviços serão 
distribuídos da seguinte maneira: A) 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA (A
CADA 1 2 0  D IA S): Verificação e 
caso necessário intervenções de 
limpezas e ou ajustes de Borneiras, 
Controladores das fabricantes 
CONTRANSIN, NEWTESC E NIW TEC , 
Laços detectores e condições de 
Aterramento. Verificação das redes 
de comunicação; B) MANUTENÇÃO 
CORRETIVA (QUANDO 
N ECESSÁRIO ): Intervenções 
elétricas em cabos, Reparo nos 
módulos de cores, potência, Fonte 
e comunicação semafórica, Reparo 
nos cabos de alimentação e Caixa 
do cont roIa dor se ma f ó ri c o, ’ Reparo 'J 
de bolachas dè LED e trocã de 
cabos, Reposição de placas dè 
sinalização semafórica dós' •*“ J~ 
cruzamentos (duas fases isoladas 
simples). ' 1 -

Observação: O orçamento deverá vir datado; assinado è com a validade da, proposta.

A tt,
V icto r  
S rh tt/ N .S .S o c o rro /S e

LíWe dé vírús. www.avast.com. . .



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual
Id e n tificação

Nome Empresarial
GILENILDE SANTOS ALMEIDA NASCIMENTO 26020173534 
Nome do Empresário
GILENILDE SANTOS ALMEIDA NASCIMENTO 
Nome Fantasia 
Capital Social
1,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF
996397 SSP S E  260.201.735-34

C o n d iç ã o  d e M icro em p reen d ed o r In d iv id u al

Situação Cadastral Vigente
ATIVO
N ú m e ro s d e  R e g istro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
15/03/2012

CNPJ NIRE
15.205.069/0001-29 28-8-0015040-0

E n d e re ço  C o m e rcia l

CEP Logradouro Número Complemento

49100-000 RUA A1 CONDOMÍNIO ROSA DE MAIO 108 CASA
Bairro Município UF
ROSA MARIA SAO CRISTOVAO SE

A tiv id a d e s

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
15/03/2012 Estabelecimento fixo . .
Ocupação Principal 
Atividade Principal (CNAE)
43.29-1/04 - Montagem e instalação de Sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos 
e aeroportos

T e rm o  d e  C iê n c ia  e R e s p o n s a b ilid a d e  co m  Efeito  d e  A lv a rá  d e  L ic e n ç a  e F u n c io n a m e n to  
P ro v isó rio  -  d e c la ra ç ã o  p re sta d a  no m om ento da in s c r iç ã o :
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalizaçao de 
Empresas e Negócios -  REDESIM . ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(q uando  c o n v e n e n t e s  do c a d a s t ro  s i n c r o n i z a d o  n a c i o n a l ) ,  in fo rme os  e l em e n t o s -  a b a i x o  no en d e re ço  e l e t rô n i c o  
http://www.rece8ta.fa2enda.aov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp

Número do Recibo
ME38830490

Número do Identificador
00026020173534

Data de Emissão
21/12/2018
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A12MD10182 T' *

Leit . 4&Une< 1376
Leít. Atual 1387
Cuísbu FiLüftóo (e3) II
ifêdí* éi eoratffia Ía3) I?
a-erflnciô á» Leitura 
teta Ét te it. to ter U» 
lias tfe temeu ISmu t í i w i *  ti31 M I
Previséú para Yrtt. le ít. ÁfttJZÒ ItfStSSÇKS CCKTLERSTBfFS

KISIO&ICQ DE C0BSU10
KT. (131 11/20 10012 

M/2t Mlt?
55/20 « S I  3 
07/20 6001*
06/20 09000
•S /M  M011

w w r*M  oc TRiBines <g$) 
C0FIIS; 3,60 ^ÃSEPt 0./8

Sersit-ss
t m
esgoto ... ,
080 HULfA P/INPOHItfeLlOAOt

ttílf

0101 10/2020

4 6 ,18  
0M  
1,19

n /m a tJClWHG: Ü2/12/202Ü
TBULXHSttlãB

'4h&
W ím  K  ÜMM  H Ftttfft: $* WÁ. CSlfl m Ç««fcfc «L69EK m  E&ICJft wr smait&s o* c&m-ts baim o mie*uvfl TKHurowi tww  m pia? srsas bo 
m i l  STOftg t  WtEOft fiUROIBERTO ft DlSlflgtlfl, DE «PICOS E EIFEfiHEIfiOS.
* f i l ia  da m w n É if óbssê fatura 3$ ttrln ta l dias ípos &ec vcnclarata 
tm Hesrá t» ?flt«rrapçao da fomctttento de seruicas * « rt  91,
Otcrtt* le i «• 2730/1016.

C" * « S C * =  A T^P fm B m t>: 09P0  07B 0195-  «A Ct 4020+ t$B  AfteMOA VlRTUALi www.d*to >n mm ftrf>panel>»Wiat

Pwtp n̂i Cbr Cio» \ ntor CoUonWfijat* ■ fed*Bg»&»
wiw <íb AraoSaa Et®ids* 61 Í3 64 j *4
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R EP Ú B L IC A  FED ERA TIVA  DO B R A S IL

C A D A S T R O  N A C IO N A L  D A  P E S S O A  J U R ÍD IC A

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.205.069/0001-29
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/03/2012

NOME EMPRESARIAL
GILENILDE SANTOS ALMEIDA NASCIMENTO 26020173534

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * *

PORTE
ME

C0DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 -  Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R A1 CONDOMÍNIO ROSA DE MAIO

NÚMERO
108

COMPLEMENTO
CASA

CEP
49.100-000

BAIRRO/DISTRITO
ROSA MARIA

MUNICÍPIO
SAO CRISTOVAO

UF
SE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

GiLENILDE.SANTOS@BOL.COM.BR | (79) 3211*3264

ENTE FEDERAJIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL
ÁTIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/03/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO. CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *  . . . .  ...................

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
. * * * * * * * *  . . . .  ............

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no-dia 16/11/2020 às 12:49:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nóme: GILENILDE SANTOS ALMEIDA NASCIMENTO 26020173534 
CNPJ: 15.205.069/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida parà ó estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito dã RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentç^éom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:19:13 do dte 19/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/05/2021. /
Código de controle da certidão: B1E3.5I78.9B6H.14FG 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO
i I

Secretaria  M unicipal da Fazenda
PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICÍPIO

Endereço: Praça da Bandeira, 520-Centro Telefone: 79 3261-1482 CNPJ: 13.128.855/0001-44

CERTID Ã O  N EGATIVA DE D ÉBITO S TRIBU TÁ R IO S
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PRO CESSO  N° ****** e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do Cadastro Geral do Município até 
11/ 12/2020.

Nome:
GILENILDE SANTOS ALMEIDA NASCIMENTO 260.201.735-34

Seqüencial:
33949

/
CPF/CNPJ: 15.205.069/0001-29 Validade: 09/02/2021

Endereço: 2 R A 1 COND. ROSA DE MAIO J  08 
Localização: ROSA MARIA SÃO CRISTÓVÃO 49100000

'bservação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO, 11 de Dezembro de 2020.

V IA  IN T E R N E T

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer 
dívidas que porventura venham a ser apuradas posteriormente, relativas ao período a que se refere a 

presente certidão.

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFW EB  
11F0A6E4F26C6031E6176BFBBCA3F672BA9BEA88

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R.2Q2Q12.09.1849.)dk8 Usuário: VIA INTERNET Emissão: 11/12/2020 Página: 1 de 1



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

C ertidão N egativa de Débitos Estaduais N. 5 4 1 2 8 5 /2 0 2 0

Identificação do Contribuinte:15.205.069/0001-29 
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

a té  3 P re se n te  data' não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
“ •205.069/0001-29 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Publica o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 
15.205.069/0001-29 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trin ta) dias a partir da 
data da emissão. J  /
Certidão emitida em 14/12/2020 10:40:04, válida até 13/01/2021 e deve ser conferida na In ternet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 14 de Dezembro de 2020

Autenticação;20201214GUNJAO

C opyright ©  2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s /n  -  Centro A dm in is tra tivo  Augusto Franco 

Cep 49080-900  - A racaju/SE -  (0xx79) 216-7000

https://security.sefaz.se.gov.br/portal/print.jsp?AppName-SIC&Transld=T24070&Option=process&token=9LmGu8CRuHUSBOw4jBnpXQCC 1/1



C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

In SC rição : 15 .205 .069/0001-29
R a z ã o  S o c ia l lG IL E N IL D E  SANTOS ALMEIDA 26020173534 
Endereço: R a i  c d  r o s a  de m aio  io s  c a s a  /  r o s a  m a r ia  /  s a o  c r i s t o v a o  /  s e

/ 49100-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a lid a d e :0 4 /12 /2 0 2 0  a 0 2 /0 1/2 0 2 1  ‘

C e rtificação  N úm ero: 20 20 120 4 0 210 26 22637357

Informação obtida em 16 /12 /2 0 2 0  0 8 :3 4 :1 1  ^

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.g o v.b r

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO  
Secretaria j^unicipal de Fazenda
Coordenadoria <je‘Fiscalização de Tributos - Rua José de Alencar Cardoso, nc 
49.100-000 Telefone: (79) 3261-1482 Ramal 208

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE ISSQN

Emissão (Horário de Brasília)
11/12/2020 08:55:51 /

Validade (Horário de Brasília)
09/02/2021 08:55:51

DADO S DO CO N T R IB U IN TE
Nome/Razão Social
GILENILDE SANTOS ALMEIDA 260.201.735-34
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Fone/Fax
15.205.069/0001-29 5400672 (79) 3257-3244
Endereço
R A 1 Cond. Rosa de Maio, 108, ROSA MARIA - São Cristóvão - SE - 49100-000

E-mail
aldemirpimentel@gmail.com

Número do Documento
285

DADOS DA CER TID Ã O
Código de Validação-
332F.ED76.F4DA.412C.85ED.FA9E.E0C2.1ABB

Ressalvado o direito de o MUNICÍPIO de SÃO CRISTÓVÃO còbrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade dc 
Contribuinte acima identificado, que vierem a ser apuradas nos termos do art. 108 da Lei 10/2009, é CERTIFICADO que 
NÃO CONSTAM pendências em seu nome, relativas ao ISSQN administrado pela Fazenda Pública do Município.
A validade deste documento é de 60 dias, contados a partir de sua emissão, conforme art. 108, Parágrafo unico, dc

referida Lei. ,
A Certidão Negativa ora fornecida não exclui o direito de a Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo, os débitos qu*

venham a ser apurados, ainda que anteriormente a data de sua expedição. ^
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço eletromco

https://saocristovaose.webiss.com.br/

kfkrWI0qKcx7HzKMwtJix2WmWHm/e9ZGM5vS/rIb1HSdVmnQCmOcJGOcC0IM+10BC8vMc/cKl/48aeRmaFu501QW96j6R2l+FPJFxQz2C+5qo1WXDFk8Gv1pHp6OR4Oo



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: GILENILDE SANTOS ALMEIDA NASCIMENTO 26020173534 (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 15.205.069/0001-29 
Certidão n°: 32579057/^020 
Expedição: 11/12/2020, às 08:48:33
Validade: 08/06/2021/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GILENILDE SANTOS ALMEIDA NASCIMENTO 2 6 0 2 0 1 7 3 5 3 4  (MATRIZ 
E F I L I A I S ) ,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 1 5 . 2 0 5 . 0 6 9 / 0 0 0 1 - 2 9 ,  NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no ■ portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
internet (http://www.tst. jus-.br) .
Certidão•emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do- Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas', inclusive no concernente aos 
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Gilemar Sinalização.
Rua: A l Condomínio Rosa de Maio, 108 B. Rosa Maria. 

CEP: 49.100-000 Fone: (079)98802-5785 
CPF: 260.201.735-34 

CNPJ: 15.205.069/0001-29 
RG: 996.397 SSP/SE

D E C L A R A Ç Ã O  R E L A T IV A  A  T R A B A L H O  D E  M E N O R E S

À  S u p e r in t e n d ê n c ia  M u n ic ip a l d e  t r a n s p o r t e s  e  t r a n s it o ,N o s s a  
S e n h o r a  d o  S o c o r r o .

A E m p re sa  G ile n ild e  S a n t o s  A lm e id a  N a s c im e n t o  
2 6 0 2 0 1 7 3 5 3 4 ,  in scrita  no CN PJ n °  1 5 .2 0 5 .0 6 9 / 0 0 0 1 - 2 9 , por in te rm éd io  
d e  se u  re p re se n ta n te  lega l a S ra . G ile n ild e  S a n to s  A lm eid a  N a sc im e n to , 
p o rtad o r d o  RG  n °  9 9 6 .3 9 7  S S P / S E  e d o  C P F  n °  2 6 0 .2 0 1 .7 3 5 - 3 4 ,  
D E C L A R A , para f in s  do d isp o sto  no in c iso  V  do a rt. 2 7  da Lei n ° . 8 . 6 6 6 ,  d e  
21  d e  ju n h o  d e  1 9 9 3 , a c re sc id o  pela Lei n ° . 9 .8 5 4 ,  d e  2 7  d e  outub ro  d e  
1 9 9 9 , q u e  n ão  em p reg a  m e n o r d e  d ezo ito  a n o s  em  trab a lh o  n o tu rn o , 
p erig o so  ou in sa lu b re  e  não  em p reg a  m e n o r d e  d e z e s s e is  a n o s .

R e s s a lv a : em p reg a  m en o r, a  partir de q u a to rze  a n o s , na co n d içã o  de  
a p re n d iz  ( ).

ÍT5*205*069/ 0001-29l

Rua A1 Ccmd.Rosatte ESato, n.® 108 
I t a b a ia n a / S E , 11 d e  D ezem b ro  d e  2 0 2 0 . b. Rosa Maria-CEPdSioo-ooQ

| São Cristóvão - SE |

Atenciosamente,

Gilenilde Santos Almeida
C P F  n °  2 6 0 .2 0 1 .7 3 5 -3 4

Email: ademarsmtt@hotmail.com



SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

S f g r T

ATESTADO DE CAPACIDA

Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Soc 
Superintendência Municipal de Trânsito e Tra

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa GILENILDE SANTOS 

ALMEIDA, com sede na Rua A, Condomínio Rosa De Maio, n°108, São Cristovão-SE 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°.15.205.069.0001-29, prestou serviços a Superintendência 

Municipal de Trânsito e Transporte do Município de Nossa Senhora do Socorro-Se, 

CNPJ n° 03.598.106/0001-27, referente ao procedimento de Dispensa n° 004/2018, 

objetivando a Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, do sistema semafórico dos 02(dois) semáforos 

existentes no município de Nossa Senhora do Socorro/SE, a fím de atender as 

necessidade da SMTT no município de Nossa Senhora do Socorro/SE, conforme 

Empenho n°. 031 L



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

j íOfício N° 974/2020

N ossa  Senhora do Socorro - SE, 16 de dezembro de 2020

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município
Procuradoria Geral do Munícipio — P.G.M 
NESTA

Ref.: Emissão de parecer sobre Dispensa e Minuta do Contrato

Exma. Sra. Procuradora,

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em  anexo, para análise e 
em issão de Parecer referente Dispensa e Minuta do Contrato, que tem por objeto Prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, do sistem a semafórico dos 02(dois) sem áforos 
existentes no m unicípio de N ossa  Senhora do Socorro/SE e a sinalização das vias principais, a 
fim  de atender as necessidade da SM TT, em  respeito ao que dispõe o artigo 38 § único, da Lei 
n°. 8.666/93.

Atenciosam ente,

^ 4 o So co n °

Adenilton Cruz Tavares Santos
Setor de Licitações/ e  Contratos



M IN UTA DO CO N TRATO  N ° X X X /2 0 2 0 /S M T T

QUE EN TRE S I  CELEBRAM , A 
S U P E R IN T E N D Ê N C IA  M U N IC IP A L DE 
T R A N SP O R T E  E T R Â N S IT O  E A 
EM PRESA G IL E N IL D E  SA N TO S  
A L M E ID A  N A S C IM E N T O  -  M E I.

A S U P E R IN T E N D Ê N C IA  M U N IC IP A L  D E T R A N S P O R T E  E T R Â N S IT O , NO  
M U N IC ÍP IO  D E N O S S A  S E N H O R A  DO S O C O R R O , por interm édio de sua  
S ecretaria , inscrita no CNPJ sob n ° 0 3 . 5 9 8 . 1 0 6 / 0 0 0 1 - 2 7 ,  localizada na Av. 1, 
no Conjunto João A lves Filho, Bairro Taiçoca, C EP  N° 4 9 .1 6 0 -0 0 0 , nesta cidade de 
Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denom inada C O N T R A T A N T E , neste ato 
representado pelo se u . Superintendente, B R U N O  H E N R IQ U E  S A N T A N A  
R E Z E N D E , brasileiro, portador do RG n °. 2 .1 9 0 .1 7 1 -6  S S P /S E , C PF:
0 3 6 .1 6 8 .5 2 5 -0 6 , e a em presa G IL E N IL D E  S A N T O S  A L M E ID A  N A S C IM E N T O  -  
M E I 2 6 0 2 0 1 7 3 5 3 4 ,  inscrita no CNPJ sob o n ° 1 5 . 2 0 5 . 0 6 9 / 0 0 0 1 - 2 9 ,  com sede  
na Rua A 1 Condomínio Rosa de Maio, CEP n ° 4 9 .1 0 0  -000 , n ° 108, Bairro Rosa 
Maria, Cidade São Cristovão, Estado de Serg ipe, neste ato representada por sua  
Sócia A dm inistradora, a Senhora Gilenilde Santos Alm eida, B rasile ira , portadora  
da Cédula de identidade n ° 9 9 6 .3 9 7  S S P /S E  e inscrita no CNPF n ° 2 6 0 .2 0 1 .7 3 5  - 
34 , doravante denom inada C O N T R A T A D A , considerando a D ispensa de Licitação  
n ° 010/2020 am parada no art. 24, inciso I I ,  têm , entre si, ajustado o presente  
contrato, que se  regerá pelas norm as constantes da Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3  e a lterações, 
e em  conform idade com a s  d isposições a seguir:

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  D O  O B JE T O  (a rt . 5 5 .  in c is o  I .  d a Lei n °  8 .6 6 6 / 9 3 V

O -p resente  Contrato tem por objeto contratação de em presa especializada em  
m anutenção preventiva e corretiva nos dois (02 ) sem áforos instalados nas v ias  
urbanas do município de Nossa Senhora do Socorro, de acordo com * as  
especificações constantes do Projeto Básico e Proposta de Preços, passando ta is  
docum entos a fazer parte integrante do presente instrum ento para todos os fins 
de direito.

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D O  R E G IM E  DE E X E C U C Ã O  ( a r t . 5 5 .  in c is o  I I .  da  
Lei n °  8 .6 6 6 / 9 3 1 -

O objeto deste contrato, será executado m ediante a form a de execução indireta, 
sob o regim e de em preitada por preço global, nos term os da Lei n ° 8 .666 /93 .

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  D O  P R E C O . D A S C O N D IÇ Õ E S  D E P A G A M E N T O  fa rt . 
5 5 ,  in c is o  I I I .  d a Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 J .

O s serv iços, objeto deste Contrato, serão executados pelos preços constantes na 
proposta da Contratada, no valor m ensal de R $  1 .0 0 0 ,0 0 (H u m  mil rea is), 
perfazendo o presente Contrato um valor total estim ado de R $  1 2 .0 0 0 ,0 0  (D o z e  
m il r e a is ) , conform e listagem  anexa a seguir:



O s pagam entos serão efetuados m ensalm ente, por meio de crédito em  conta  
corrente indicada pela contratada, no prazo de até 30 (trinta) d ias, m ediante  
apresentação das notas fiscais/faturas do serviço . A s referidas notas fiscais  
deverão se r apresentadas no protocolo da contratante, acom panhadas da seguinte  
docum entação hábil à quitação: Nota fiscal; com o respectivo term o de 
recebim ento, atestada pelo setor da Secretaria  dem andante responsável pelo 
recebim ento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal 
e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda  
Nacional (PGFN) e FG TS. Na hipótese de estarem  os docum entos discrim inados no 
com validade expirada, ap licar-se-á o disposto na Reso lução n °  
3 0 0 /2 0 16/TC E/SE ;
Nenhum pagam ento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadim plência.
Não haverá, sob hipótese algum a, pagam ento antecipado.
No caso de atraso de pagam ento, será utilizado, para atualização do valor  
mencionado no caput desta C láusula , o índice Nacional de Preços ao Consum idor 
-  IN PC/IBGE.
N estes preços estão incluídos todas as d esp esas que, direta ou indiretam ente, 
decorram  deste  Contrato ou instrum ento equivalente, inclusive custos com  
pessoal, encargos sociais, trabalh istas e previdenciários, adm inistração, tributos, 
em olum entos e contribuições de qualquer natureza.
O s preços dos serv iços, objeto do Contrato, perm anecerão irrea justáve is pelo 
período de 12 (doze) m eses.
Se  durante o período de vigência do contrato ocorrer aum ento de preços no objeto  
dos serviços, em conform idade com a legislação pertinente, os m esm os serão  
readequados, a fim de m anter o equilíbrio econôm ico-financeiro do contrato, 
devendo a com provação se r feita pela apresentação  ao CONTRATANTE, por parte  
da CONTRATADA, da razão que autorizou o referido aum ento.
A CONTRATADA obriga-se a rep assar ao CONTRATANTE todos os preços e 
vantagens, ofertados ao m ercado, sem pre que e sse s  forem  m ais van ta jo so s, do 
que vigentes.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  D A  V IG Ê N C IA  (A rt. 5 5 .  in c is o  IV .  d a  Lei n °  
8 .6 6 6 / 9 3 1

O presente Contrato será de 12 (doze) m eses, contados a partir da data de sua  
assinatura e em issão  da ordem de serviço , não podendo se r prorrogado.

C L Á U S U L A  Q U IN T A  -  DA E X E C U C Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  ( A rt. 5 5 .  in c is o  I V .  d a  
Lei n °  8 .6 6 6 / 9 3 1

A prestação dos serviços, objeto deste contrato, d ar-se-á  de acordo com o Art. 
73, inciso I I ,  a líneas "a" e "b", da Lei 8 .666 /93 , com alterações posteriores;
O s serviços deverão se r realizados, m ediante solicitação do órgão com em issão  da 
ordem  de serviço , de acordo com as d isposições constantes no Projeto Básico , 
parte integrante deste instrum ento;
O serviço^ em desacordo com o estipulado neste instrum ento e na proposta do 
adjudicatário será  reje itada, parcial ou totalm ente, conform e o caso ;



0  serviço , quando solicitado, deverá se r  feito durante o prazo de vigência  
estabelecido. Findo este , as  partes não poderão exigir uma da outra o 
exaurim ento dos serviços previstos neste contrato, considerando-se perfeitam ente  
realizado o objeto contratado.
M A N U TE N Ç A O  P R E V E N T IV A  (A  C A D A  1 2 0  D IA S ) :
Verificação e caso necessário  intervenções de lim pezas e ou a ju stes  de Borneiras, 

Controladores das fabricantes CONTRANSIN, N EW TESC E NIW T E C , Laços  
detectores e condições de Aterram ento. Verificação das redes de com unicação; 
M ANUTENÇÃO C O R R E T IV A  (Q UANDO  N E C E S S Á R IO ):
Intervenções elétricas em cabos, Reparo nos módulos de cores, potência, Fonte e 
comunicação semafórica, Reparo nos cabos de alimentação e Caixa do controlador 
semafórico,Reparo de bolachas de LED e troca de cabos, Reposição de placas de 
sinalização semafórica dos cruzam entos(duas fases isoladas sim ples).

LO C A LIZA Ç Ã O  DA EXECUÇÃO  DOS S E R V IÇ O S :

01 - Semáforo localizado na Avenida UM, em frente ao GBárbosa, Conjunto João Alves 
Filho, Nossa Senhora do Socorro/SE.
01 - Semáforo localizado na Avenida Coletora A, em frente ao Shopping Prêmio, 
Conjunto Marcos Freire I, Nossa Senhora do Socorro/SE.

C L Á U S U L A  S E X T A  -  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA  (a rt . 5 5 .  in c is o  V . d a  Lei n. 
°  8 .6 6 6 /9 3 J .

As d esp esas oriundas com o pagam ento do referido objeto desta contratação  
ocorrerão à conta dos recursos orçam entários consignados no O rçam ento  
Program ático de 2020 , obedecendo à seguinte classificação  orçam entária  
pertinente, estabelecida para o respectivo exercício:

U N ID A D E  O R Ç A M E N T Á R IA :
42 055-Su p erin ten d ên cia  Municipal de Transporte e Transito  
FU N Ç Ã O  P R O G R A M A T IC A :
2099-M anutenção dos Sem áforos  
E LE M E N T O  D E D E S P E S A :
3 3 9 0 .3 9 .0 0 .0 0  -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoas Jurídica 
FO N T E  D E R E C U R S O :
1001 -  Recursos Ordinários

C L Á U S U L A  S É T IM A  -  D O  D IR E IT O  E R E S P O N S A B IL ID A D E  D A S  P A R T E S  
(a rt . 5 5 ,  in c is o  V I I  e X I I I .  da Lei n °  8 .6 6 6 / 9 3 1 .

A  c o n tra ta n te  c o m p ro m e te -s e  a :
• Efetuar o pagam ento nas condições e preços pactuados.
• Proporcionar à contratada todas as condições n ecessárias  ao pleno

cum prim ento das obrigações decorrentes do presente Contrato , consoante  
estabelece a Lei n °. 8 .6 6 6 /9 3 ;

• D esignar um representante para acom panhar e fiscalizar a execução do
presente Contrato , que deverá anotar em registro próprio, todas as
ocorrências verificadas;
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• Com unicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serv iços, diligenciando nos caso s que exigem  providencias  
preventivas e corretivas.

• Expedir a nota de em penho ou instrum ento contratual equivalente;
• Prestar à CONTRATADA, em tem po hábil, a s  inform ações e os esclarecim entos  

eventualm ente necessários à execução dos serv iços;
• Efetuar o pagam ento à CONTRATADA, depois de verificada a regularidade da 

nota fiscal/fatura de acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos  
n as regras a ele ap licadas, bem como sua regularidade fiscal e trabalh ista;

• Acom panhar, fiscalizar, supervisionar e aprovar os serv iços objeto da 
contratação, bem como deliberar sobre os casos om isso s, exigindo presteza e 
correção das falhas eventualm ente d etectadas;

• D esignar, por escrito , um representante com poderes para d iscutir e resolver, 
junto à CONTRATADA, os assuntos pertinentes à execução do presente  
Contrato;

• Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecim entos atinentes ao 
objeto, para que a CONTRATADA possa cum prir as  obrigações dentro das 
nòrm as e condições da contratação;

• Anotar em  registro próprio todas as ocorrências relacionados com a execução  
dos serviços contratados, determ inando o que for necessário  à regularização  
das faltas ou irregularidades observadas ou d etectadas;

• Com unicar im ediatam ente á CONTRATADA, qualquer irregularidade observada  
na prestação dos serv iço s; O rientar a execução dos serviços contratados, 
quanto aos critérios dé prioridade, qualidade e condições de realização dos 
trabalhos; Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, 
regulam entos, das dem ais norm as aplicadas ao contrato ou sem pre que o 
exigir o interesse da Adm inistração Pública.

A ( s )  C O N T R A T A D A (s) c o m p r o m e te (m )-s e  a :

• A Contratada cum prirá com todas as exigências e lencadas no Projeto Básico ;
• A Contratada responsabilizará por quaisquer acidentes que venha a se r  vítima  

quando em  serviço , por tudo quanto às leis trabalh istas lhe assegurem  e 
dem ais exigências legais para o exercício das ativ idades;

• A contratada em itirá nota fiscal dos serviços efetivam ente prestados a cada 30 
(trinta) d ias, acom panhada das certidões de regularidades ficais e relatórios;

• A Contratante poderá rescindir im ediatam ente o contrato, quando a 
contratada deixar de cum prir os prazos e dem ais exigências n ecessárias e 
adotar as m edidas legais diante da Lei 8 .6 6 6 /9 3 ;

• A Contratante disponibilizará todos os m ateriais (tintas, m icroesfera de vidro e 
solvente) quando a Contratada estiver desem penhando e sse  tipo de atividade  
no tocante a sinalização ;

• A Contratada deverá entregar com pletas, lim pas e em condições de funcionar 
plenam ente;

• A Contratada deverá sé r  responsável pelo uso de EP I's, dispondo-os dos 
m esm os para seu s funcionários;

• A Contratada é responsável pelos deslocam entos aos locais solicitados pelo 
município sem  g erar quaisquer dano a Contratante;



• A m ão de obra a em pregar pela Contratada deverá se r de primeira qualidade, 
de modo a perm itir uma perfeita execução dos serviços e um acabam ento  
esm erado dos m esm os;

• A Contratada assum irá integral responsabilidade pela boa execução e 
eficiência dos serviços que efetuar, bem assim  pelos danos decorrentes da 
realização dos m esm os;

• Prestar os serv iços contínuos, objeto do contrato na forma pactuada;
• Dar ciência ao gestor, ou ao fiscal do contrato im ediatam ente, e por escrito  de 

qualquer anorm alidade existente na prestação dos serv iços, m esm o que não 
se jam  da sua com petência;

• Prestar os esclarecim entos que forem solicitados pelo fiscal, ou o gestor do 
contrato, cu jas  reclam ações se  brigam a atender prontam ente;

• A ausência ou om issão da fiscalização da prefeitura não exim irá a Contratada  
das responsabilidades por ela assum id as;

• Transporte do pessoal e/ou m ateriais necessários à execução dos serv iços de 
forma exitosa e de qualidade;

• Fornecer todos os Equipam entos de Proteção Individual pertinente ao serviço. 
O uso d esses equipam entos será obrigatório quando em serviço ;

• C aso s om issos deverão se r resolvidos com a CONTRATANTE;

C L Á U S U L A  O IT A V A  -  D A S  P E N A L ID A D E S  E M U LTA S (A rt. 5 5 .  in c is o  V I I .  d a  
Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 ^

i

Pelo atraso injustificado na execução do serviço  contratado, pela inexecução total 
ou parcial, conform e *o caso , a contratante poderá aplicar à CONTRATADA as  
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n °. 8 .6 6 6 /9 3 , garantida a prévia  
defesa, sem  prejuízo de.perda da garantia prestada:

I  - advertência;
I I  - multa de 0 ,5 %  (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o m áxim o de 10%  
(dez por cento) sobre o valor dos serviços prestados, em decorrência de atraso  
injustificado naexecução dos serv iços;
I I I  - m ulta de 10 %  (dez por cento) sobre o valor total do serviço , no caso  de 
inexecução total ou parcial do m esm o;
I V  - suspensão  tem porária de participar em licitação e im pedim ento de contratar 
com a A dm inistração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V  - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adm inistração  
Pública.

C L Á U S U L A  N O N A  -  D A  R E S C IS Ã O  fa rt. 5 5 .  in c is o  V I I I .  d a Lei n °  
8 .6 6 6 / 9 3 V

A inexecução, total ou parcial, do serviço , além  das penalidades constantes da 
clausula anterior, ense jará  a sua rescisão por ato unilateral e escrito  na 
contratante, nos caso s enum erados nos incisos I a X V II do Art. 78 da Lei n° 
8 .6 6 6 /9 3 , na form a do art. 79 da m esm a Lei.
P a rá g ra fo  ú n ico  -Q u an d o  a rescisão ocorrer, com base nos incisos X II a X V II do 
art. 78 da Lei supracitada, sem  que tenha havido culpa da CONTRATADA, será
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esta  ressarcida dos prejuízos, regularm ente com provados, que houver sofrido, 
conform e preceitua o §  2 o do art. 79 do m esm o diploma legal.

C L Á U S U L A  D É C IM A  -  L E G IS L A Ç Ã O  A P L IC Á V E L  À  E X E C U C Ã O  D O  C O N T R A T O  
E_OS C A S O S  O M IS S O S  (a rt . 5 5 .  in c is o  X I I .  da Lei n °  8 .6 6 6 / 9 3 1 .

0  presente Contrato fundam enta-se:
1 - nos term os da D ispensa de Licitação que, sim ultaneam ente:

• constam  do Processo Adm inistrativo que a originou;
• não contrariem  o in teresse  público;

I I  - nas dem ais determ inações da Lei n °. 8 .666 /93 ;
I I I  - nos preceitos do Direito Público;
I V  - supletivam ente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado.
P a rá g ra fo  Ú n ico  - Os caso s om issos e quaisquer a ju stes  que se  fizerem  
n ecessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, 
lavrando-se, na ocasião , Term o Aditivo.

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A  -  D A S  A L T E R A Ç Õ E S  (A rt. 6 5 ,  Lei n °  
8 .6 6 6 / 9 3 1 .

Este  instrum ento poderá se r  alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados 
no artigo 65 da Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3 , desde que devidam ente com provados.
§  I o - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas m esm as condições contratuais, 
os acréscim os e su pressõ es que se  fizerem  necessários, até o limite legal previsto  
no art. 65 , § I o da Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3 , calculado sobre o valor inicial atualizado dos 
serviços contratado.
§  2 o - Nenhum acréscim o ou supressão  poderá exceder o limite estabelecido  
nesta condição, salvo as su pressõ es resultantes de acordo celebrados entre as  
partes, de acordo com o art. 65 , §  2 o, I I  da lei n ° 8 .666/93

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A  -  DO A C O M P A N H A M E N T O  E DA
F IS C A L IZ A Ç Ã O  (A rt. 6 7 . Lei n °  8 .6 6 6 / 9 3 1 .

I  — A fiscalização com pete, entre outras atribuições, verificar a conform idade 
da execução do Contrato com as norm as especificadas, bem como se os 
procedim entos são adequados a garantir a qualidade d ese jad a ;
I I  -  Não obstante a futura contratada seja  a única responsável pela execução  
de todos os serv iços, o contratante reserva-se  o direito de, sem  que de 
qualquer form a, restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a m ais 
am pla e com plexa fiscalização sobre os serviços, d iretam ente ou por prepostos 
designados;
I I I ”  A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada de suas  
responsabilidades contratualm ente assum idas.
I V  — Serão  designadoso gestor e o fiscal do contrato, conform e determ ina a 
resolução 296/16  do T C E .

C L Á U S U L A  D É C IM A  T E R C E IR A  -  D O  FO RO  fA rt. 5 5 .  S  2 ° .  Lei n °  8 .6 6 6 / 9 3 ) :



As partes contratantes elegem  o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE , 
Estado de Serg ipe, como único com petente para dirim ir a s  questões que 
porventura surgirem  na execução do presente Contrato , com renúncia expressa  
por qualquer outro .E , por estarem  assim , ju sta s  e contratadas, as  partes assinam  
este  instrum ento, na presença de 02 (duas) testem unhas, a fim de que produza 
seu s efeitos legais.

Nossa Senhora do Socorro/SE , XXX de XXXXXXX de 2020.
C O N T R A T A N T E :

B R U N O  H E N R IQ U E  S A N T A N A  R E Z E N D E
Superintendente Municipal de Transporte  e Transito

C O N T R A T A D A :

G IL E N IL D E  SA N TO S A LM EID A  N A SCIM EN TO  -  M EI
CNPJ sob o n ° 1 5 .2 0 5 .0 69/0001 -2 9

T E S T E M U N H A S :

I  -____________________________________   C P F _______________________

I I  -__________________________ .___________________________________ C P F ________________
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PA R EC ER  JUR ÍDICO  N.° 722X2020
PROCEDIMENTO P(iM N.° OOOOOOOOoWs/ÍO^O

DISPENSA DE LIC IT A Ç Ã O  -  SM TT- 
SU PER IN TE N D ÊN C IA  M U N IC IPA L DE  
TR A N SPO R TE E TR Â N SITO  - O B JE T O : 
PR ESTAÇÃ O  DE SE R V IÇ O  DE  
M AN UTENÇ ÃO  PR E V E N T IV A  E
CO RR ETIV A NOS 02 (D O IS) SE M Á FO R O S  
INSTALADO S NA S V IA S U R BA N A S DO  
M UNICÍPIO  DE N O SSA  SE N H O R A  DO  
SO CO RR O  - C O N T R A T A D O : G ILEN ILDE
SA NTO S A L M EID A  N A SC IM E N T O , CNPJ N° 
15.205.069/0001-29 -  VA LO R  G LO BAL: RS 
1 2.000,00 (D O ZE M IL REA IS) - BASE LEGAL: 
a r t .  24, II e § 1° c/c a r t .  26 d a  Lei n° 8.666/93.

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 6o, da Lei Complementar n.° .1135/1015, consultada pela Presidente da C om issão
Perm anente de Licitações, em atendim ento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da 
Lei Federal N°. 8.666/93, vem se manifestar procedendo ao exame prévio da Minuta do 
Contrato referente ao objeto em epígrafe, nos seguintes termos:

A Ndministração Pública 'Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em
análise, foi submetida à apreciação por csra Procuradoria, para verificar a observância dos
requisitos estabelecidos pela Lei 8.666/93.

Segundo o art. 38, parágrafo tinia
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“Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a irdicação sucinta de seu objeto c do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
[...]
Parágrafo único. As m in atas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convò tij os ou ajustes devem ser previa mente examinadas e
aprovadas por assessoria iu ídica da Administração.”

Compulsando os autos do procedimento de dispensa de licitação, afirma-se que 
devem ser observados todos os requisitos da Lei 8.666/93, especialmente as disposições contidas
em seu art. 24, II, c/c art. 23, in literis:

“Art. 23. (...)
I - para obras e serviços dc engenharia:
a) Convite - até R$ 150.600,00 (cento e cinqüenta mil reais);

(...)
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - até R$ 80.000,00 (oi tenta mil reais);”

“Art. 24. E dispensável a licitação:
( - )
11 - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", cio inciso II do artiizo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez” (grilos nossos)

Lã
§ 1-. Os percentuais referidos nos incisos 1 e II do caPut deste artigo serão 
20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por 
consórcios públicos, sociedade dk; economia mista, eninresa pública e por 
autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como. Agências 
Executivas. (Incluído pela Lei n° 12.715, de 2012)” (grifos nossos)

No presente procedimento de dispensa de licitação, foi apresentada justificativa



G' r> M-Fíl:«n«l 
N133SÂ SI NHORA DO SOCORRO

' «■ffi.ipe
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

PROCURADORIA IESPI CIALIZADA ADMINISTRATIVA

fundamentada no valor dos serviços, de modo que a proposta apresentada e escolhida deve ser a 
de menor valor (com preços e condições, m u s vantajosas para a administração) dentre as três 
constantes dos autos, evidenciando que a; mesmas encontram-se dentro do limite para 
efetuação da dispensa de licitação, haja vista a SMTT possuir natureza jurídica de 
autarquia municipal.

Isso porque a limitação constante ia Lei de que as Autarquias e Fundações devam ser 
qualificadas como Agências Executivas para sc valer do percentual de 20% para a dispensa de 
licitação é aplicada apenas no âmbito federal, afinal, somente as autarquias e as fundações 
integrantes da Administração Pública Federa1 poderão, observadas as diretrizes do Plano Diretor 
da Reforma do Aparelho do Estado, ser qualificadas como Agências Executivas, nos termos do 
Art. Io, do Decreto n.° 2487/98.

Ademais, esses valores foram atualizados pelo Decreto n.° 9412, de 18 de junho de 
2018^ que em seu artigo Io confere nova redaefio aos dispositivos retrocitados, senão vejamos:

Art, 1°. Os valores estabelecidos nos incisos I e 11 do capm do art. 23 da Lei n° 
8.666. de 21 dc junho dc 1 ->L3. ficam atualizados nos seguintes termos:
I - para obras e serviços dv engenharia:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);
b) na modalidade tomadí de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e 
trezentos mil reais i; e
c) na modalidade coneoriência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e 
trezentos mil reais); e
II - para compras, e serviços não incluídos no inciso 1:
a) na modalidiicU? convite - até R$ 176.000,00 (ccnto c setenta e seis mil 
reais);
b) na modalidade tornada de preços - até R$. 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais): e
c) na modalidade concotrencia - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais).

No presente procedimento de dispensa de licitação, não foi apresentada justificativa 
para o procedimento de Dispensa, na qual deve ficar clara a necessidade de contratação
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meio da presente Dispensa, bem como a base legal para tanto, o que desde iá recomenda 
que venha a instruir o procedimento.

Apesar disso, avista-se da minuta do contrato que a contratação por dispensa 
estaria fundamentada no valor dos serviços níío superior a R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil 
e duzentos reais), nos termos do art. 24. II. e $ V\ da Lei n.° 8.666/93.

Feito este esclarecimento, é impei ioso recomendar à Comissão que a pesquisa de 
preços deve atentar para o quanto disposto ma instrução Normativa n.° 73/2020, do
Ministério da Economia, que assim dispõe sobre a s\in formalização:

ELABORAÇÃO DA PESQ J1SA DE PREÇOS 
Formalização
Art. 3o A pesquisa de preço; será materializada em documento que conterá, no 
mínimo:
I - identificação do agente responsável pela cotação;
II - caracterização das fontes consultadas;
JIT - série de preços coletados;
IV - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e
V - justificativas para i metodologia utilizada, em especial para a 
desconsideração de valores iriexcquíveis, inconsistentes e excessivamente 
elevados, se aplicável.
Critérios
Art. 4o Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 
condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, 
instalação e montagem do bem ou execução do serviço, formas de pagamento, 
fretes, garantias exigidas c marcas c modelos, quando for o caso.
Parâmetros
Art. 5° A pesquisa de-preços para iins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição c contratação de serviços em geral será 
realizada mediante a utilizarão dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não:
I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, 
desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório;
II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório;
III - dados de pesquisa publicada cm mídia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
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data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de 
acesso; ou
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de 
até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório.
§1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e IT.
§ 2o Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos 
do inciso IV, deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 
do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário.e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente:
c) endereço e telefone dc contato; e
d) data de emissão.
III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de 
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 
solicitação de que trata o inciso IV do caput.
Metodologia
Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a 
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde 
que o cálculo incida sobre um conjunto dé três ou mais preços, oriundos de um 
ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5U, desconsiderados os valores 
inexequíveis, inconsistentes c os excessivamente elevados.
§ Io Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade
competente.
§ 2o Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados, deverão sér adotados critérios fundamentados e 
descritos no processo administrativo.
§ 3o Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 
quando houver grande variação entre os valores apresentados.
§ 4o Excepcionalmente., seiá admitida a determinação de preço estimado com 
base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo 
gestor responsável e aprovado pela autoridade com petente/'

Foi justamente com esse entendimento que o Tribunal de Contas da União, no 
Acórdão n.° 1620/2010 -  Plenário, entendeu ^er necessária a realização de pesquisa de preço da
maneira mais ampla possível, de modo a verificar a compatibilidade das propostas
apresentadas com os preços de m ercado, bem como no Acórdão n.° 2318/2014 — Plenário, de 
03/09/2014, no qual restou consignado que, para se comprovar o preço de mercado, a pesquisa 
deve levar em conta diversas o r teens. como, por exemplo, cotações com fornecedo^sT
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contratos anteriores do próprio órgão e os firmados por outros órgãos públicos, valores 
registrados no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais -  Siasg e nas atas de 
registro de preços da Administração Pública Federa l, de forma a possibilitar a estimativa 
mais real possível, com orientação no sentido de utilizar fontes diversificadas na pesquisa de 
preços quando da elaboração dos orçamentos, vejamos:

A CÓRD ÃO  N° 1445 /2015 P lenário  (Representação, Relator Ministro Vital 
do Rêgo) - Licitação. Orçan ento estimativo. Fontes de pesquisa.
“Na elaboração do orçamento estimativo de licitação, bem como na 
demonstração da vantaiosidacie d<? eventual prorrogação de contrato, 
devem ser utilizadas fontes diversificadas de pesauisa de nrecos. Devem ser
priorizadas consultas ao Portal de Compras Governamentais e a
contratações similares de outros entes públicos, em detrimento de
pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias especializadas ou em 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, cuia adoção deve ser 
tida como prática subsidiária.”

E oportuno salientar que a impossibilidade de utilização de alguma das fontes 
acima especificadas convém estar consignada nos autos do processo de contratação, de
forma a comprovar que, embora a Administração tenha adotado os procedimentos necessários à 
obtenção de preços daquela fonte, não foi possível alcançar êxito na solicitação.

Verifica-se, assim, que a m elhcr forma de orçar a estimatixa de preços é por 
intermédio da pesquisa de mercado que priorize a qualidade e a diversidade das fontes, afinal, é 
indispensável que a Administração avalie, de forma crítica, a pesquisa de preço obtida junto ao 
mercado, em especial quando houver grande \ ariaçâo entre os valores apresentados.

Esse foi o entendimento proferido pelo TCU no Acórdão 403/2013 -  Primeira 
Câmara e Acórdão 1108/2007 - Plenário, cujo teor aponta ser inadmissível que a pesquisa de 
preços feita pela entidade seja destituída de juízo critico acerca da consistência dos valores 
levantados, que não poderão ser considerados excessivamente elevados ou inexequíveis.

Cumpre evidenciar ainda que ne s termos do artigo. 6o da Instrução Normativa n. 
73/2020, acima transcrito, o resultado dessa pesquisa será a média ou o menor dos preços 
obtidos, de modo que também o Tribunal dc Contas da União entende aue o prect/ae

Rua Antonic Valadão, s/n, Cento: 7xrimi mi atrativo José do E rado Franco
Centro-- Nossa Senhora do 5. ocorro, Sergipe, Tel: 21C7-7804|
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mercado é mais bem representado nela média ou mediana, uma vez que constituem 
medidas de tendência central e. jlesse_modo, representam de uma forma mais robusta os 
preços praticados no mercado, conforme entendimento exarado no Acórdão 3068/2010 -  
Plenário.

Desta feita, deve a Administração fundamentar sua pesauisa de mercado nas 
mais diversas fontes possíveis para cada uin dos itens a serem contratados e balizar o preco 
pela média obtida entre os precos verificados no mercado.

Assim sendo, é necessário que para cada um dos itens haia mais de uma fonte de 
pesauisa de mercado, exceto para os casos em que o Gestor responsável justifique e a 
autoridade competente aprove a determinação de preco estimado com base em menos de 
três precos. consoante § 4°. do ar í . 6 \  d a IN n.1’ 73/2020. evitando assim que aquele produto 
tenha o preco aferido com base najnjormacão prestada por apenas um fornecedor.

Outrossim, oportuno recom end a r  ainda à Comissão que atente para a necessidade 
de se certificar que a futura Connaladu tenha obieto social compatível com todos os 
serviços especificados no Proieto Básico, sem o qual não poderá ser celebrada a Contratação, 
bem como para a necessidade de fazer juntar aos autos do procedimento as certidões 
negativas pertinentes, observando a data de validade das mesmas.

No que diz respeito ao Termo de Referência/Projeto Básico, este deverá conter os 
elementos indispensáveis à correta delimitação do obieto. com indicação dos materiais, 
equipamentos e discriminação de equipe técnica necessária, não podendo tais especificações 
serem acertadas em momento posterior, inclusive com justificativa técnica pára a adoção da 
solução apresentada de modo a possibilitar a identificação do serviço c o estabelecimento de seu 
preço, além de mencionar a forma e o ura/o para sua execução, particularidades estas que 
devem ser observadas na elaboração do contrato..

Outrossim, convém elucidar no item 8 -  “Da Execução dos Serviços”, o último 
parágrafo que menciona que “Em casos que naja substituição das peças a CONTRATADA, não 
será ressarcida dos valores relativos às peças de reposição devendo apresentar o relatório 
justificando os motivos da sua substituição, não ultrapassando o prazo de até 10 dias.” , se não 
haverá ressarcimento em nenhuma hipótese, sobretudo considerando as situações em que sc fa 
necessária a reposição de peças com custo mais elevado.e que careceria de cotação dé p reço ./ 

Rua Ar :cnio Valadão, s/r., Ccrjtr Administrativo José d c  Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora d o  c.corro, Sergipe, Tel: 2107-7804]
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Recomenda ainda que se atenti p a r a a indicação dos prazos de vigência e
execução, definindo tempo mínimo para atendiroento da ordem de serviço, bem como o 
prazo para eventual substituição do serviço não entregue de acordo com as especificações, e 
emissão de notificação sobre eventual irremilai;kjade_nessa prestação.

Com referência ao exame prévio da minuta do contrato, observe a Comissão o 
atendimento das exigências legais, com a inclusão de todas as cláusulas obrigatórias, atendendo 
aos termos do art. 55 da Lei n° 8.666/93. cm especial observar a necessidade de confirmar no 
cabeçalho o número da dispensa, além dc a ten ta r  aqui para todas as observações acima 
formuladas para o Termo de Referência, enqilamto na cláusula Sexta deve haver a correta 
indicação do exercício pertinente à dotação orçamentária.

possibilidade legal de efetivação do Procedimento de DISPENSA DE L1CTTAÇÃO, com base no 
artigo 24, II c § -Io, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, aprovando a Minuta de 
Contrato apresentada, desde que atendidas as recomendações apresentadas, tudo conforme 
inteligência das normas contidas na Constituição Federal, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, e demais atos normativos aplicáveis ?.o caso.

Ante o exposto, a Procuradori; Geral do Município vem se manifestar pela

É o Parecer, sem embargo doutros posicionamentos. 
Submeto à apreciação superior.

Nossa Senhora do Socoixq.-22 de dezembro de 2020.

ANAJÀR
'rocuradora do Município 

OÁfLSE ii.f' 4.286



PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO üt  
EXPOSIÇÕES DE ENTRAD A DA PREFEITU RA

Governo M unicipal M UNICIPAL DE NOSSA SENHORA n o
NOSSA SENHORA DO SOCORRO f r i m n n n  lO IU i

Sergi pe

EXTRATO DA DISPENSA

SOCORRO.

A D E N IL IO N  CRUZ ® ? A R E S  SANTOS
PROCEDIM ENTO LICITATÓRIO: DISPENSA N° 10/2020/SMTT. /

OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva n o s /^  
dois (02) semáforos instalados nas vias urbanas do município de Nossa Senhora do Socorr **

CONTRATADA: GILENILDE SANTOS ALMEIDA NASCIMENTO 26020173534.

PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

42055 -  Superintendência Municipal de Transporte e Transito 

FUNÇÃO PROGRAM ATIC A :

2099 -  Manutenção de Semáforos 

ELEM ENTO DE DESPESA:

3390.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSOS:

1001 -  Recursos Ordinários 

VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais)

PARECER JURÍDICO: N° 722/2020 

BASE LEGAL: Artigo 24,11 da Lei 8.666/93

Nossa Senhora do S/5ç»ffroT29 de dezembro de 2020.

BRUNO HENRIOUE^ANTANA REZENDE

Superintendente Munifcipal de Transporte e Transito



P U B L IC A D O  E A F IX A D O  NO Q U A D R O  DE
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
M UNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO.

Em
PREFEITUKSTCTONICIPAL d e  NOSSA SENHORA c r w -™ ™

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORT

CO N TRATO  N ° 1 4 /2 0 2 0 /S M T T

QUE EN TRE S I  CELEBRAM , A 
S U P E R IN T E N D Ê N C IA  M U N IC IP A L DE 
T R A N SPO R TE E T R Â N S IT O  E A 
EM PRESA G IL E N IL D E  SA N TO S  
A L M E ID A  N A S C IM E N T O  -  M EI.

A S U P E R IN T E N D Ê N C IA  M U N IC IP A L  DE T R A N S P O R T E  E T R Â N S IT O ,  
M U N IC ÍP IO  D E N O S S A  S E N H O R A  DO S O C O R R O , por interm édio de sua  
Secretaria , inscrita no CNPJ sob n ° 0 3 . 5 9 8 . 1 0 6 / 0 0 0 1 - 2 7 ,  localizada na A v. 1, 
no Conjunto João A lves Filho, Bairro Taiçoca, C EP  N° 4 9 .1 6 0 -0 0 0 , nesta cidade de 
Nossa Senhora dó Socorro/SE doravante denom inada C O N T R A T A N T E , neste ato 
representado pelo seu Superintendente, B R U N O  H E N R IQ U E  S A N T A N A  
R E Z E N D E , brasileiro, portador do RG n °. 2 .1 9 0 .1 7 1 -6  S S P /S E , CPF:
0 3 6 .1 6 8 .5 2 5 -0 6 , e a em presa G IL E N IL D E  S A N T O S  A L M E ID A  N A S C IM E N T O  -  
M E I 2 6 0 2 0 1 7 3 5 3 4 ,  inscrita no CNPJ sob o n ° 1 5 . 2 0 5 . 0 6 9 / 0 0 0 1 - 2 9 ,  com sede  
na Rua A 1 Condomínio Rosa de Maio, CEP n ° 4 9 .1 0 0  -000 , n ° 108, Bairro Rosa 
Maria, Cidade São Cristovão, Estado de Sergipe, neste ato representada por sua  
Sócia Adm inistradora, a Senhora Gilenilde Santos A lm eida, Brasileira, portadora 
da Cédula de identidade n ° 9 9 6 .3 9 7  S S P /S E  e inscrita no CNPF n ° 2 6 0 .2 0 1 .7 3 5  - 
34, doravante denom inada C O N T R A T A D A , considerando a D ispensa de Licitação  
n° 010/2020 am parada no art. 24, inciso I I ,  têm , entre si, ajustado o presente  
contrato, que se  regerá pelas norm as constantes da Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3  e alterações, 
e em conform idade com as d isposições a seguir:

C L Á U S U L A  P R I M E IR A  -  D O  O B JE T O  (a rt . 5 5 .  in c is o  I .  d a Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 J .

O presente Contrato tem por objeto contratação de em presa especializada em  
m anutenção preventiva e corretiva nos dois (02 ) sem áforos instalados nas v ias  
urbanas do município de Nossa Senhora do Socorro, de acordo com as  
especificações constantes do Projeto Básico e Proposta de Preços, passando tais  
docum entos a fazer parte integrante do presente instrum ento para todos os fins 
de direito.

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  DO R E G IM E  D E E X E C U C Ã O  fa rt . 5 5 .  in c is o  I I .  da  
Lei n °  8 .6 6 6 / 9 3 T  ! -------

O objeto deste contrato, será executado m ediante a form a de execução indireta, 
sob o regim e de em preitada por preço global, nos term os da Lei n ° 8 .666/93 .

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  D O  P R E C O . D A S  C O N D IÇ Õ E S  D E PA G A M E N T O  fa rt. 
5 5 ,  in c is o  I I I .  d a  Lei n °  8 .6 6 6 / 9 3 V

O s serviços, objeto deste Contrato, serão executados pelos preços constantes na 
proposta da Contratada, no valor m ensal de R $  1 .0 0 0 ,0 0 (H u m  mil rea is), 
perfazendo o presente Contrato um valor total estim ado de R $  1 2 .0 0 0 ,0 0  (D o z e  
m il r e a is ) , conform e listagem  anexa a seguir:

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administ é do Prado Franco - CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel 07-7865 -  Fax: (79) 2107-7863



O s pagam entos serão efetuados m ensalm ente, por melo de crédito em conta 
corrente indicada pela contratada, no prazo de até 30 (trinta) d ias, m ediante  
apresentação  das notas fiscais/faturas do serviço . As referidas notas fiscais  
deverão se r ap resentad as no protocolo da contratante, acom panhadas da seguinte  
docum entação hábil à quitação: Nota fiscal; com o respectivo term o de 
recebim ento, atestada pelo setor da Secretaria  dem andante responsável pelo 
recebim ento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal 
e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda  
Nacional (PGFN ) e FG TS. Na hipótese de estarem  os docum entos d iscrim inados no 
com validade expirada, ap licar-se-á o disposto na Reso lução n° 
3 0 0 /2 0 1 6 /TC E/SE ;
Nenhum pagam ento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadim plência.
Não haverá, sob hipótese algum a, pagam ento antecipado.
No caso de atraso  de pagam ento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta C láusu la , o índ ice  Nacional de Preços ao Consum idor 
-  IN PC/IBG E.
Nestes preços estão incluídos todas as d esp esas que, direta ou indiretam ente, 
decorram  deste Contrato ou instrum ento equivalente, inclusive custos com  
pessoal, encargos sociais, trabalh istas e previdenciários, adm inistração, tributos, 
em olum entos e contribuições de qualquer natureza.
Os preços dos serv iços, objeto do Contrato, perm anecerão irrea justáve is pelo 
período de 12 (doze) m eses.
Se  durante o período de vigência do contrato ocorrer aum ento de preços no objeto  
dos serviços, em conform idade com a legislação pertinente, os m esm os serão  
readequados, a fim de m anter o equilíbrio econôm ico-financeiro do contrato, 
devendo a com provação se r feita pela apresentação  ao CONTRATANTE, por parte 
da CONTRATADA, da razão que autorizou o referido aum ento.
A CONTRATADA obriga-se a rep assar ao CONTRATANTE todos os preços e 
vantagens, ofertados ao m ercado, sem pre que e sse s  forem m ais van ta jo so s, do 
que vigentes.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  D A  V IG Ê N C IA  (A rt. 5 5 .  in c is o  I V .  d a  Lei n °
8 .6 6 6 / 9 3 1

O presente Contrato será  de 12 (doze) m eses, contados a partir da data de sua  
assinatura e em issão  da ordem  de serviço , não podendo se r  prorrogado.

C L Á U S U L A  Q U IN T A  -  P A  E X E C U Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  ( A rt. 5 5 .  in c is o  IV .  d a  
Lei n °  8 .6 6 6 / 9 3 1

A prestação dos serv iços, objeto deste contrato, d ar-se-á  de acordo com o Art. 
73, inciso I I ,  a líneas "a" e ”b", da Lei 8 .666 /93 , com alterações posteriores;
O s serviços deverão se r  realizados, m ediante solicitação do órgão com em issão  da 
ordem  de serv iço , de acordo com as d isposições constantes .no Projeto Básico, 
parte integrante deste instrum ento;
O serviço^ em desacordo com o estipulado neste instrum ento e na proposta do 
adjudicatário será  reje itada, parcial ou totalm ente, conform e o caso ;

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administ o Prado Franco - CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel 7865 -  Fax: (79)-2107-7863



0  serviço , quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este , as  partes não poderão exigir uma da outra o 
exaurim ento dos serviços previstos neste contrato, considerando-se perfeitam ente  
realizado o objeto contratado.
M A N U TEN Ç A O  P R E V E N T IV A  (A  C A D A  1 2 0  D IA S ) :
Verificação e caso necessário  intervenções de lim pezas e ou a ju stes  de Borneiras, 

Controladores das fabricantes CONTRANSIN, N EW TESC E NIW T E C , Laços 
detectores e condições de Aterram ento. Verificação das redes de com unicação; 
M ANUTENÇÃO C O R R E T IV A  (Q UANDO  N E C E S S Á R IO ):
Intervenções elétricas em cabos, Reparo nos módulos de cores, potência, Fonte e 
comunicação semafórica, Reparo nos cabos de alimentação e Caixa do controlador 
semafórico,Reparo de bolachas de LED e troca de cabos, Reposição de placas de 
sinalização semafórica dos cruzam entos(duas fases isoladas sim ples).

LO CA LIZA ÇÃ O  DA EXECUÇÃO  DOS S E R V IÇ O S :

01 - Semáforo localizado na Avenida UM, em frente ao GBarbosa, Conjunto João Alves 
Filho, Nossa Senhora do Socorro/SE.
01 - Semáforo localizado na Avenida Coletora A, em frente ao Shopping Prêmio, 
Conjunto Marcos Freire I, Nossa Senhora do Socorro/SE.

C L Á U S U L A  S E X T A  -  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA  ía r t .  5 5 .  in c is o  V . d a  Lei n. 
°  8 .6 6 6 / 9 3 V

As d esp esas oriundas com o pagam ento do referido objeto desta contratação  
ocorrerão à conta dos recursos orçam entários consignados no Orçam ento  
Program ático de 2020, obedecendo à seguinte classificação orçam entária  
pertinente, estabelecida para o respectivo exercício:

U N ID A D E  O R Ç A M E N T Á R IA :
42055-Sup erin tendência  Municipal de Transporte e Transito  
FU N Ç Ã O  P R O G  R A M A T IC A :
2099-M anutenção dos Sem áforos  
E LE M E N T O  D E D E S P E S A :
3 3 9 0 .3 9 .0 0 .0 0  -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoas Jurídica 
FO N T E  D E R E C U R S O :
1001 -  Recursos Ordinários

C L Á U S U L A  S É T IM A  -  D O  D IR E IT O  E R E S P O N S A B IL ID A D E  D A S  P A R T E S  
(a rt . 5 5 ,  in c is o  V I I  e X I I I ,  d a  Lei n °  8 .6 6 6 / 9 3 T

A  c o n tra ta n te  c o m p ro m e te -s e  a :
• Efetuar o pagam ento nas condições e preços pactuados.
• Proporcionar à contratada todas as condições n ecessárias ao pleno

cum prim ento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei n °. 8 .6 6 6 /9 3 ;

• D esignar um representante para acom panhar e fiscalizar a execução  do
presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as
ocorrências verificadas;



• Com unicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serv iços, diligenciando nos caso s que exigem  providencias 
preventivas e corretivas.

• Expedir a nota de em penho ou instrum ento contratual equivalente;
• Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, a s  inform ações e os esclarecim entos  

eventualm ente necessários à execução dos serv iços;
• Efetuar o pagam ento à CONTRATADA, depois de verificada a regularidade da 

nota fiscal/fatura de acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos 
nas regras a ele ap licadas, bem como sua regularidade fiscal e trabalh ista ;

• Acom panhar, fiscalizar, supervisionar e aprovar os serv iços objeto da 
contratação, bem como deliberar sobre os caso s om isso s, exigindo presteza e 
correção das falhas eventualm ente detectadas;

• Designar, por escrito , um representante com poderes para d iscutir e resolver, 
junto à CONTRATADA, os assuntos pertinentes à execução do presente  
Contrato;

• Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecim entos atinentes ao 
objeto, para que a CONTRATADA possa cum prir as  obrigações dentro das 
norm as e condições da contratação;

• Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionados com a execução  
dos serviços contratados, determ inando o que for necessário  à regularização  
das faltas ou irregularidades observadas ou detectadas;

• Com unicar im ediatam ente á CONTRATADA, qualquer irregularidade observada  
na prestação dos serv iço s; O rientar a execução dos serviços contratados, 
quanto aos critérios de prioridade, qualidade e condições de realização dos 
trabalhos; Exercer quaisquer outras atribuições d erivadas da lei, 
regulam entos, das dem ais norm as aplicadas ao contrato ou sem pre que o 
exigir o in teresse da Adm inistração Pública.

A ( s )  C O N T R A T A D A (s ) c o m p r o m e te (m )-s e  a :

• A Contratada cum prirá com todas as exigências e lencadas no Projeto Básico ;
• A Contratada responsabilizará por quaisquer acidentes que venha a se r  vítima 

quando em serviço , por tudo quanto às leis trabalh istas lhe asseg urem  e 
dem ais exigências legais para o exercício das ativ idades;

• A contratada em itirá nota fiscal dos serviços efetivam ente prestados a cada 30 
(trinta) d ias, acom panhada das certidões de regularidades ficais e relatórios;

• A Contratante poderá rescindir im ediatam ente o contrato, quando a 
contratada 'deixar de cum prir os prazos e dem ais exigências n ecessárias e 
adotar as m edidas legais diante da Lei 8 .6 6 6 /9 3 ;

• A Contratante disponibilizará todos os m ateriais (tintas, m icroesfera de vidro e 
solvente) quando a Contratada estiver desem penhando e sse  tipo de atividade  
no tocante a sinalização ;

• A Contratada deverá entregar com pletas, lim pas e em condições de funcionar 
plenam ente;

• A Contratada deverá se r responsável pelo uso de E P I’s , dispondo-os dos 
m esm os para seu s funcionários;

• A Contratada é responsável pelos deslocam entos aos locais solicitados pelo 
município sem  g erar quaisquer dano a Contratante;

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administr Jrado Franco - CEP 49160-000
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A m ão de obra a em pregar pela Contratada deverá se r  de prim eira'qualidade, 
de modo a perm itir um a perfeita execução dos serv iços e um acabam ento

• A Contratada assum irá integral responsabilidade pela boa execução e 
eficiência dos serviços que efetuar, bem assim  pelos danos decorrentes da 
realização dos m esm os;

• Prestar os serviços contínuos, objeto do contrato na form a pactuada;
• Dar ciência ao gestor, ou ao fiscal do contrato im ediatam ente, e por escrito de 

qualquer anorm alidade existente na prestação dos serv iço s, m esm o que não 
se jam  da sua com petência;

• Prestar os esclarecim entos que forem solicitados pelo fiscal, ou o gestor do 
contrato, cu ja s  reclam ações se  brigam a atender prontam ente;

• A ausência  ou om issão da fiscalização da prefeitura não exim irá a Contratada  
das responsabilidades por ela assum id as;

• Transporte do pessoal e/ou m ateriais necessários à execução dos serviços de 
forma exitosa e de qualidade;

• Fornecer todos os Equipam entos de Proteção Individual pertinente ao serviço. 
O uso d esses equipam entos será obrigatório quando em serv iço ;

• C aso s om issos deverão se r  resolvidos com a CONTRATANTE;

C L Á U S U L A  O IT A V A  -  D A S  P E N A L ID A D E S  E M U LTA S fA rt. 5 5 .  in c is o  V I I .  da  
Léi n °  8 .6 6 6 / 9 3 )

Pelo atraso injustificado na execução do serviço contratado, pela inexecução total 
ou parcial, conform e o caso , a contratante poderá ap licar à CONTRATADA as  
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n °. 8 .6 6 6 /9 3 , garantida a prévia 
d efesa, sem  prejuízo de perda da garantia prestada:

I  - advertência ;
I I  - multa de 0 ,5 %  (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o m áxim o de 10%  
(dez por cento) sobre o valor dos serviços prestados, em decorrência de atraso  
injustificado naexecução dos serv iço s;
I I I  - multa de 10%  (dez por cento) sobre o valor total do serviço , no caso de 
inexecução total ou parcial do m esm o;
I V  - suspensão  tem porária de participar em licitação e im pedim ento de contratar 
com a A dm inistração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V  - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adm inistração  
Pública.

C L Á U S U L A  N O N A  -  D A  R E S C IS Ã O  (a rt. 5 5 .  in c is o  V I I I .  d a  Lei n °  
8 .6 6 6 / 9 3 ) .

A inexecução, total ou parcial, do serviço , além  das penalidades constantes da 
clausula anterior, ense jará  a sua rescisão por ato unilateral e escrito na 
contratante, nos casos enum erados nos incisos I a X V II do Art. 78 da Lei n° 
8 .6 6 6 /9 3 , na form a do art. 79 da m esm a Lei.
P a rá g ra fo  ú n ic o  -Q uand o  a rescisão  ocorrer, com base nos incisos X II a X V II do 
art. 78 da Lei supracitada, sem  que tenh ' ' ■ culpa da CONTRATADA, será

esm erado dos m esm os;



esta  ressarcida dos prejuízos, regularm ente com provados, que houver sofrido, 
conform e preceitua o §  2 o do art. 79 do m esm o diploma legal.

C L Á U S U L A  D É C IM A  -  L E G IS L A Ç Ã O  A P L IC Á V E L  À  E X E C U C Ã O  D O  C O N T R A T O  
E O S  C A S O S  O M IS S O S  (a rt . 5 5 .  in c iso  X I I .  d a  Lei n °  8 .6 6 6 / 9 3 1 .

0  presente Contrato fundam enta-se:
1 - nos term os da D ispensa de Licitação que, s im ultaneam ente:

• constam  do Processo Adm inistrativo que a originou;
• não contrariem  o in teresse público;

I I  - nas dem ais determ inações da Lei n °. 8 .6 6 6 /9 3 ;
I I I  - nos preceitos do Direito Público;
I V  - supletivam ente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado.
P a rá g ra fo  Ú n ico  - O s casos om issos e quaisquer a ju stes que se  fizerem  
necessários, em decorrência deste Contrato, serão  acordados entre e s  partes, 
lavrando-se, na ocasião , Term o Aditivo.

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A  -  D A S A L T E R A Ç Õ E S  fA rt. 6 5 . Le i n °  
8 .6 6 6 / 9 3 1 .

Este  instrum ento poderá se r alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados  
no artigo 65 da Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3 , desde que devidam ente com provados.
§  I o - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas m esm as condições contratuais, 
os acréscim os e su pressõ es que se  fizerem  necessário s, até o limite legal previsto  
no art. 65, § I o da Lei n° 8 .666 /93 , calculado sobre o valor inicial atualizado dos 
serviços contratado.
§  2o - Nenhum acréscim o ou supressão  poderá exceder o limite estabelecido  
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as  
partes, de acordo com o art. 65 , § 2 o, I I  da lei n ° 8 .666 /93

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A  -  DO A C O M P A N H A M E N T O  E D A  
F IS C A L IZ A Ç Ã O  fA rt. 6 7 .  Lei n °  8 .6 6 6 / 9 3 1 .

I  -  À fiscalização com pete, entre outras atribuições, verificar a conform idade  
da execução do Contrato com as norm as especificadas, bem com o se  os 
procedim entos são adequados a garantir a qualidade d ese jad a ;
I I  -  Não obstante a futura contratada seja  a única responsável pela execução  
de todos os serv iços, o contratante reserva-se  o direito de, sem  que de 
qualquer form a, restrin ja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a m ais 
am pla e com plexa fiscalização sobre os serv iços, d iretam ente ou por prepostòs 
d esignados;
I I I -  A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada de su as  
responsabilidades contratualm ente assum idas.
I V  -  Serão  designadoso gestor e o fiscal do contrato, conform e determ ina a 
resolução 296/16 do TC E.

C L Á U S U L A  D É C IM A  T E R C E IR A  -  DO FO R i 5 .  6  2 ° .  Lei n °  8 .6 6 6 / 9 3 1 :
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A s partes contratantes elegem  o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, 
Estado de Serg ipe, como único com petente para dirim ir as questões que 
porventura surgirem  na execução do presente Contrato, com renúncia expressa  
por qualquer outro .E , por estarem  assim , ju sta s  e contratadas, as partes assinam  
este  instrum ento, na presença de 02 (duas) testem unhas, a fim de que produza 
seu s efeitos legais.

C O N T R A T A N T E :
Nossa Senhorasdo Socorro/SE, 29 de dezem bro de 2020,

B R U N O  H E N R IQ U E  S A N T A N A  R E Z E N D E
Superintendente Municipal de Transporte e Transito

C O N T R A T A D A

iG IL E N IL D E  SA N TO S A LM EID A  N A SCIM EN TO  -  M EI
CNPJ sob o n ° 1 5 .2 0 5 .0 69/0001 -2 9  

T E S T E M  H A S :



EXTRATO DO CONTRATO N° 14/2020

Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergi pe

PROCEDIM ENTO LICITATÓRIO: DISPENSA N° 10/2020/SMTT.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva nos dois (02) 
semáforos instalados nas vias urbanas do município de Nossa Senhora do Socorro.
CONTRATADA: GILENILDE SANTOS ALMEIDA NASCIMENTO 26020173534.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

42055 -  Superintendência Municipal de Transporte e Transito 

FUNÇÃO PROGRAMATICA:

2099 -  Manutenção de Semáforos 

ELEM ENTO DE DESPESA:

3390.39.00.00 — Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSOS:

1001 -  Recursos Ordinários

VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais)

PARECER JURÍDICO: N° 722/2020

BASE LEGAL: Artigo 24,11 da Lei 8.666/93

NOTA DE EM PENHO: n° /2020

Nossa Senhora do Socorr :embro de 2020.

Superintendente Municips orte e Transito

PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

BRUNO HENRIQUE REZENDE



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA 00  SOCORRO

Sergipe
Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

PO R TA R IA  N ° 6 7 4 /2 0 2 0  
DE 29  DE DEZEM BRO DE 2 0 2 0

D esigna se rv id o re s  para  ex erce rem  a s  
fu n çõ es d e  G e sto r e  F isca l d e  Contrato, 
para a tuarem no Contrato  m encionado, 
no âm bito da Su p erin ten d ên cia  M unicipal 
de Transporte  e  Trânsitodo M unicípio  
deN ossa S en h o ra  do So co rro .

0 Superintendente Municipal de Transporte e Transito, no uso de suas atribuições legais e 
nos termosdaLei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal n° 8 .666, de 21 de 
junho de 1993 (Lei deLicitações), juntam ente com as disposições da Resolução n° 296, de 
11 de agosto de 2016, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -  TC E/SE, e

CONSIDERANDO  que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart.58, inc. I l le  
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n° 8.666/93, acom panhar e fiscalizar a 
execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular;

I I  -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços;

I I I  - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação;

IV  - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais;

V  - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar/em  tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação;

, s

V I  - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente;

V I I  - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscim os, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as  
respectivas alterações;

V I I I  - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe
Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse  
processo';

IX  - Prestar esclarecim entos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução  
do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são:

I  - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assum idas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

I I  - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas;

I I I  - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV  - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V  - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato;

V I  - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários;

V I I  - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n° 8.666/93, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais,que çom essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 
contrato;

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos, previstas no art. 6o da Resolução n° 296/2016 -  TC E/SE ;

RESO LVE:

Art. I o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos m esm os inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Superintendente Municipal de Transporte e Trânsitode Nossa Senhora do 
Socorro, os servidoresabaixo especificados, nas respectivas funções:

I  - BRUNO HENRIQUE SANTANA REZENDE (CPF N° 036.168.525-06) -  Gestor do 
Contrato;

I I  - JOSÉ FRANCISCO SOUZA SANTOS (CPF N° 535.443.465 -5 3 )-  Fiscal do Contrato.

Art. 2 °-0 s  servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 014/2020, decorrente 
do Procedimento Licitatório Dispensa n° 10/2020



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe
Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Contratado O bjeto do Contrato V ig ê n cia  do Contrato

G IL E N IL D E  S A N T O S  
A L M E ID A  N A S C IM E N T O  

2 6 0 2 0 1 7 3 5 3 4

Contratação de em presa  
especializada em  
m anutenção preventiva e 
corretiva nos dois (02) 
sem áforos instalados nas  
vias urbanas do município 
de Nossa Senhora do 
Socorro

12(doze m eses)

Art. 3 o -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art. 4 o - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual.

Nossa Senhora do Socorro, 29 de dezembro de 2020.

BRUNO HENRIQUEVSXNTANA REZEN D E
Superintendente Municipal de Transporte e Trânsito 

Gestor dosContrato

J O S E T R A N t lS C O  SOUZA SA N TO S
Fiscal do Contrato



Ofício n° 1004/2020

N ossa Senhora do Socorro/SE, 29 dezem bro de 2020.

À Ilma Senhora
Cristiana Rosa Santos Bomfim 
Coordenação Contábil Financeira 
N esta

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referentes à 
Dispensa de Licitação n° 010/2020/SMTT, cujo objeto é contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva nos dois (02) semáforos instalados nas vias urbanas do município de 
Nossa Senhora do Socorro.

CÓD
UNIDADE

PROJETO
ATIVIDADE

NATUREZA  
DA DESPESA

FONTE DE 
RECURSOS

42055 2099 3390.39.00.00 1001

CÓPIA DOS DOCUM ENTOS:

- D ispensa n° 10/2020
Orçamento GILEN ILD E SANTOS ALM EIDA N ASCIM EN TO  26020173534 
Certidões
Contrato n° 14/2020

N a oportunidade, solicitam os cópia do referido em penho, ordem (s) de pagam ento(s) quando da 
quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) físcal(s) devidamente 
atestada(s).

Atenciosamente,


